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N° 5886 

E.stado do Amapá 

PODER EXECUTIVO·. 

L1!!CIIJ 
LEI N"l .. gtó(; DE ;$,e . DE JANEIRO DE 2015 

Cria o Programa de Prevenção ao 

Alcoolismo e Desestímulo ao seu 

consumos entre Adolescentes e Jovens 

no âmbito do Estado do Amapá e dó_ 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO Dô AMAP)., 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do. Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

. Art. 1° F'icn instituído o Programa de Prevenção ao Alcoolismo e 
o l)e~t,strm;lu ao seu consumo entre Adole_scentes. e Jove.n~ no âmbito do 
Estado do Amupa. 

~ 1 ~ A presente Ld. estabelece wmo roeu a realização de um 
conjunto de normas e ações que impliquem. tliretamente. em diminuir o 
consumo de bebida alcoóhca pelos Jol·ens. 

-· -
§ :l" Par" os efeitos desta Lt·t. considera st• beorda ulcuohc·H 

q·.rnlquPr liqurdo com teor de alcnol dcTçticido em sun fnr:nula 

---~~~Aõõ~ 

Art. 2° VETADO. 

Art. 3" Será criado além de um "0800" para denúncias, um 
Banco de Dados, através da rede estadual de ensino,. com o levantamento 
periódico sobre os padrões de consumo de álcool pelos jovens, que dar~ 
subsídios para a formulação de estratégias e políticas públicas de combate. 

Art. 4° A título de informação ao ddadào e contribuição para 
sucesM áo proerama de prevenção ao alcoolismo, o Executivo tambêm podera 
~~tabeleccr parcerias com o Sistema Público Municrpal de Transportes, 
Cooperuuvu de Taxi~. Companhias de Navegar;ào e outros que se achar 
necessário, urrde colocar~ de modo legível em ·tocais d~ fitcil verilicação dos 
l'eít'ulo:; o número ''0800" ~a :;eguinte informação· "'lito dcixt· qur n i\1('(;01 :rrr· 
seu lilhl) c!e \·uc·é''. 

Art. 5° Os bares, boates, restaurantes- o'u similares deverão 
incluir em seus cardàpíos os seguintes dizeres: "Em excesso, o alcool causa 
dependência e é prejudicial à saúde": · · 

Paràgrafo único. O descumprimento ao disposto neste artigo 
implicara em multa de R$ 2.000,00 (dois mil re'aisl. dobradà a cada 
reincidência. 

Art. 6° VETADO. 

Art. 7° O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 8° VETADO. 

Art. 9° Esta Ler entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Macapá, !0~ de janeiro de 2015 

MENSAGENS 
MENSAGEM N" 004/15-GEA 

Vf!"O PARCIAL AO ~.RO,TiTO t>E t.e!N° 0107/2011-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada hrmr<; de dtrigir·mf a Vo~sn Sxc~lfnct.1 f a'-'' 
demais' Deputados que integram essa C:."a :.~gislativil " r:orntlllic·"r que, m' 
coufurrnidade do disposto no~ §§ 1° c 2", do Art. 107, da Con~lituiçào do 
Estado do Amapa, vetei parcialmente o Projeto de Lei n• 0107/2011 "AL. ele 
autoria da D~putada Sandra Ohana, que· cria o Programa de Prevenção ao 
.'\lcoohsrnn e Desestímulo ao seu consumo entre adolesccr!tes e jovens no 
ámbito do Estado do Amapa e dà outras providências. 

RAZÕES DO VETO: 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 
' 

Secretaria Extraordinária em Brasnia: Gilvan Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Sih•anda M, Duarte· 
Secretaria Extraord. de PollticasAfro Descendentes: Maria de Nazaré Farias 

· do Nascimento (interina) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Martelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado na Geral: Otni Miranda deAlencarJúmor 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeoo 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Policia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Policia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Policia Técnico-Cientifico: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria c;oreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva · 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
E_ducaçllo: Conceiçllo Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 
Indústria e Comércio: Robério Aleixo Anselmo Nobre (interino) 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Ant6nio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
Segurança_: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap:.Odival Monterrozo Leite . 
Trabalho e Empreendedorismo: J\brciane Costa do Espinto ·Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarilo 
Mobilizaçllo Soci.al: Eliete Nascimento Borges 
SEGO\': Renilda Nasrimento da Costa 
Relaç6es Institucionais: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Alcir Figueira Matos 
Amprev: Amoldo Santos Filho 
SIAC- Super Fácil: Alessando de Carvalho Agro 
EAP: Maria Goreth da Silva e Soúsa (Interina) ' 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: ·Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacilio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagqer José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilcimar Barros Pureza (interino) 
Lacen: José Jeová Freitas Marqués 
Pescap:Otacilio Pereira Barbosa (interino) 
Procon: \~cente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Cost:l da Sih·a · 
RDM: Roberto Coelho do N~scimento 
Rurap: Osvaldo Hélio Dantas Solfres (Interino) 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Teoório 
UEAP: Perseu da Silva Aparicio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos . 
Feria: Alb:i Nize Colares Caldas · 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patricia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasnp: Rodolfo Ferna_ndes da Silva Torres (interino) 

Em resu·m~. o projeto, de autoria parlamentar, pretende prevemr 
que os jovens e adolescentes não consumam álcool, bem como, desestimular o 
consumo. \ 

O projeto em anruis~. em que pese o relevante beneficio que trará 
à sociedade, não contéin diretri1.es neccssã.rias para o alcance da norma. 

t de se ressa(tàr que a norma p,ara alcançar o firn que se busca · 
dev~ prilnar pelo alcance certo e determinado, i! não trazer lacunaN 
interpretações dispores e acabar por induzir a erro o desti'J~atl\rio l:<l norma. · / 

Nesse senndo. como tal' Projeto de Lei nüo e nrwidadt• ~:~i e lei em 
outro~ Estados dá federação. como Rio .de .Janr.iro, São Paulo e R; o Gi·ande d<' 
Norte, há de se observar tts diretrizes que d~v~m const>lr no· Projeto d~ Lei. · 

É sabido que as consequências do alcoolismo sâo desastrosas 
Basta observar o dia-a-dia dos atendimentos de urgéncia, que ocupa equipe.s 
inteiras de médicos, enfermeiros, auxiliares· e gasto c:orn materiais. 
medicamentos e-hospedagem, para atender vitimas do lálcool - alcoólatras ou 
não. Pode·se observar também o .atendimento policial, nas delegacias de 
pluntão e de· acidentes de veículos, bem como dos corpos de bombeiros. 
ocupando policiais, viaturas e expediente para atender ocorrências resultante'!; 
da embriaguez evitável. Lance-se amda um olhar no atendimento do Poder 
Judi~:tário, onde juizes, promotores, escrivães, assistentes sociais e. muitos 
outros ocupam-se de problemas decorrentes de uma só ilegalidade: a. venda e 
permissoo do c<.msumo_:Je bebidas alcoólicas por menores d~ 18 anos. . • 

A Lei n° 8.069, de 13 de jullio de 1990, que dispõe sobre- o 
Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA estabelece: 

Art. 243. Vender. fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou 
entregar, .de qualquer forma; a criança ou adolescente, sem justa causa. 
produtos cujos componentes possam causar dependência fisica ou psiquicn, 
ainda que pôr u tilizaçào indevida: . 

1 Pena - detenção de 2 (dois) a ~ !quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime nuú~ grave. (Redaçlio, dada pela Lei h 0 10.764. de 
12.11.2003). . 

O urtigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente. me~mo 
\:Unlendo quatro verbos - vender, fornecer, ministrar ou entregar -. q1:c 
furmam um escopo abrangente, nàn e npropriado il criminaliwção das açi1es 
de vender, fornecer, m!nistrar ou entregnr bebii.las Hlcoóliots <. mcnore's. 

De fato, o ~lementp normativo do tipo pen'al .em anã.li~c busca 
coibir as ações indicadas pelos verbos que· figuram no captl! do artlgo 243 
quando relacionadas a produtos cujos componentes possam causar 
dependência fisica ou psíquica. 

Jã- o artigo 81 do ECA, em seus incisos 11 e 111, diferencia as 
bebidas. ·alcoólicas dos produtos cujos· ·componentes possam causar 
dependência física ou psíquica: 

Art. !li. É proibida a venda à criança ou ao adol~scente de' 

11 - bebidas alc:oólicns; 

lll - produtÓs cujos componci1tes possam causar dependéncia · 
fisi~:a ou psíquica ainda que por .utihzação indevida; 

Assim,. no iimbito federAl restou às auto;idnde.s que pretendem 
atuar no combate ao fomecimento de bebidas alcoólicas para menores de 18 
W1us apenas a possibilidade de lançar inão da contravenção prevista no artigo 
63 do necreto-Lf'i·n• 3.688 (Lei das Contravenções Pcnaiii, de 3 de outubro cte. 
I 941, que estabelece: 

Árt. 63. Servir bebidas alcoólicas: 

r- a menor de dezoito anos; 

1', par dessas considerações dcnotou·se que o§ 3", do artigo 1°, 
do Projeto de. Lei dispôs que será realizado curso de formação em preve~>ção ao 
consumo de álcool-para educadores da rede publica de ensino estadual e para 
os conselheiros tutelares que atuam nas cidades de Maca pá . e Santana 
ministrado por órgáo competente do Estado. 

Ocorre que não há ·razão de ser em. limitar apenas aos 
conselheiros que atuam nas cidades de Macapâ e Santana, uma vez que se faz 
necessário qu~ n lei abarque todos os conselheiros que atuem no âmbito do 
Estado rio Amapá, em nom~ do interesse público. · 

Dessa maneira, Y!;!!f.·Sc o parã.grafo terceiro du jlftigo primr.iro do 
Projeto de !&i. em decorrência de afigurar inconvcni~rlte c· inopOrtl\11~-J:\\1 
intç_r~~se publico. · 

De outra via, em que pese a ·louvàvel mitiativu dH ilusnr 
deputada, insta destacar que o art. 104, parágral·o único, incisu IV, da 
Constituição (lo Estado do Amapá elucida ser mater;ia de iruc:iativu privativa do 
Chefe do Poder Executivo a criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado e órgãos Administração Pública estadual. 

Não obstante, observa-se que a referida proposição de lei atribUI 
e10pressamentc funções u órgãos da Administração estadual, haja vista que, 
em seu 3.(1. 2°, determina que "as Secretarias Estaduais de Educação, Saúde. 
Assistência Social e Departamento Estadual de ·Trànsito do Amapã-DETRA:'\. 
conjuntamente. realizarão, ao longo do ano. palestras e s~min>irios sobre 
alcooli~rno ! .. .]" · 

Denota-se que a Assembleia Legislativa não pode iniciar Projeto 
de Lei que disponha sobre atribuições de natureza ti pica. do Poder Executivo, 
ufrontanclo, assim, o principio da r~partiçáo dos Poderes da Federação, 
conforme o comahdo prescrito no art. 2° da Constituição Federal e/r.: o·art. I", 
!:j 2" da Constituição do Estado do ~mapá. 

Dessa m·ancira:· tambem veta·sc o <\{Ügo 2" do f'1 o1~to de Le1 çm_ 
decorrência dos vícios de . il1COnstítucionalidads: e de ile~ali<.lade que o 
maculam, bem como pelo falo de 'se afigurar inconveniente c inoportuno ao 
interesse público ' 

. 
i 
.\ 

\ .. 

..... , 
I 

i 
L._ 
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Nesse desiderato, também veta-se o artigo 6° do Projeto de Lei 
pur ciara co.:rdação com o artigo 2•. 

O arti&o 6° dispôs que: 

. Artigo 6" Para a t>xecução da. pre~entc lei e reahzaçào das 
atividades nela previstas, além· da contribuição das secretarias e órgãos 
citados no artigo 2° desta téi, o Poder Público poderá realizar convênios e 
parcerias com outras entidades 11ovemamcntais e náo governamentais.. · 

Kessc sentido, nos termos do artigo 107, § 2° da Constituição do 
Amapá, o veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo. inctso ou alínea. · 

Assim, veta-~e o artigo 6" do Projeto de Le1, em decorren<;_ta dos 
vtc~os de inconstituciOnalidade e de ilégalidade qtte o maculam, bem como pdu 
fato de se afigurar inconvenitmte e inoportuno ao intercs>e público. 

De outra mont.,a, o artigo 8" do .Projeto de Lei dispôs' que as 
dcspesi:\S decorrentes da implantação desta lei correrão pnr conta das dota\:<ies 
orçurricntarias próprias, previstas no vn;amento e~tadual do ano aJtlerior ú 
vigenc>a d~sta lei ou ~uplemcnladas, se neccssario 

Denota-se que a obrigaçãu de cnar o Programa de Pr~vcn1c<io ao 
Alcoolismo e Desestimulo ao seu consumo entre adolescentes e jovens no 
âmbito do Estado do Amapá implicará em inevitável aumento de gastos 
pÚblicos,. violando, ainda, o disposto no· art: 105, inciso I. da Constituição do 
Estado do Amapá, segundo o qual não será admitiélo· aumento de despesa 
prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governudor do Estado. · 

Kesse desiderato, também de se apontar v1olação ao.s artigos 175. 
§ 3" da Constituição Estadual, o qual prevê que nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro· poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que <tutorize sua inclusão, sob pena 
de. crime de responsabilidade. 

Ainda aponta-se o artigo 177, inciso l, du Constituição 
Amapaense que prescreve que é vedado o início de programas ou projetos nãu 
incluídos na lei orçamentária anual. · 

Programas e projetos são instrumentos de planejamento e 
organização da Administração Pública para alcançar a realização .de seus 
objetivos. Iniciar programas ou projetos não inclusos no orçamento significa 
realizar gasto~ sem prévio planejamento, o que seria um indício de má gestão 
dos re~ursos públicos. · · 

:lr.Hse sentido. · •t. presente pruposrn legislattva nilo aponta ''" 
dotaç6cs orçamcntàrias vincuia4as a tal despesa, nfronlétr:do náo sú a. 
in!C>al!l'a ·leg~slatjva privativa do Chefe do Poder Exc<:ut:vo, ma~ tambéln o· 
disposto no art.· 16 d;-1 Lei Complementar .F'~deral n• 1 O l, de 4 de maio d~ 
2000, o qual determina que a criação de despeM deva estar prevista na Lei 
Orçàmcntária Auual e ser compativel com a l.A.'i de Diretnzes Orçamentárias e 
com o !'!ano Plurianual.,.. 

Assim, . ttmos a violação c:~pressa íJ prc.~n:tlO!i c p:-ind~itJ!'-. 

con1!iuios da sr.para~·ão c h:-trmoni~ cnli<' rJ~, !:Jo<.krcs. o;tabelt~ncio~. no 11rt 2·· 
da Const:l\Hção da Repúbl>~:a Fede•uuvu do Brusil CRPB. ~ repelldvs, ~un: 
arnrno no pnndpio di> ~unclria. no art. I" da Constltuiçao <.lo C:stado do 
Amapa. 

J>ortanto, sou compelido, então, a vetar o art. a• do Projeto de Lei, 
em decorrênci~ dos vjcios de inconstitucionalidade e de ilegalidade que o 
maculam, bem como pelo fato de ~e afigurar incQnveniente e inoportuno ao 
interesse público. 

Com razão merece destaque os ensinamentos de Marcelo 
Andrade Cattoni de Oliveira (Tutela Jurisdicional e Estado Democràtico de 
Direito: por uma compréeiJXào c.onetitueiona!rnentc adequada do mandado de 
inJunção. Belo Horizonte: Del Rey, 1998) e de Jorge de .Hage (Omissão 
lnr.ons\llucivnal l' direito subjetivo. Brasília: Orasilia Jurídica. 1999), ns quAis 
elucidam qur. a competencia legislativ~ c responsabilidade imposta ilO 

legislador manifesta pda obrigação de emprhmdcr us providências essenc1.w:-:. 
reclamHdas. Não bastu a o::onçr~tização gcncriru com !acun<~s ou ,·on i~Slr 
defeitos identificados na legislação vigente. 

O Legislativo deve exercer uma rcgula1·üo habi·J ao exerdc:o dt 
direnus qu~ tenham alcançado o patamru· const:tuc:ionnl, ao qual correspomi.: 
~ um direito ~ legislnçno. 

. Apesar de ser o processo legislativo essencialmente politico, a 
dialética'' que lhe é própria não legitima o desrespeito à vinculação 
constitu~ional. Não é a. Constituição que se submete aos poderes constituídos, 
ao revés, a esses últimos competem cumprir o deslgnio. de garantir a sua 
supremacia. 

Dessa ótica se conclui que legislar não é uma faculdade ou 
prerrogativa, posto que hâ limitação. As omissões legislativas inconstitucionais 
decorrentes da inação legitima, ainda que viol!wão reflexa a Carta Magna sào 
verificáve;s no plano constitucional no qual se correlacionam o dever estatal a 
uma prestação normativa e o dm:ito do cidadão à emissão de normas. · 

Então, conclui-se que a constituição dos direitos fundamenHus 
tião se faz pela estipulaçáo de direitos subjetivos públicos aos indivíduos. 
sejam ~tes de liberdade ou de prestação (poder de ação) smão tambem 
mediante estabelecimento de ·deveres públicos, desde qu~ a norma seja ·clara. 
precisa e determinada. 

Sào ~stas as razõe~ pelas qunis, veto parcialmente o Projeto de 
l..ei n• 0107/2011-AL, de autona da Deputada Sandra Ohana, que cria o 
Programa de Prevenção ao Alcoolismo e Desestimulo ao seu consumo entre 
adol~scentes e jovens no âinbit~ do Estado do Amapá e dá oútra; 
providências. 

Palácio do Setentrlõo. 22 de janeiro de 2015 

SILVA 
Governado 

DECRETO N° Ó~ ~1 DE ~C, DE -JANEIRO DE 2015 
I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das :ttribW\1'"" 
(jlH' 111<' ~''" C<lllli.:ndas pelo <U"t. ll Y. ü\ciso XXll. d" Cor.r.tituiçáu elo r:>:tach <io 

·A;·,;:'iõó. ,:;, ,, ~...,·1 ·16. da Lei n" o:nil, de 16 de abpl de. 1997. dl' 'acordu com o 
l.i(•J"l"('IU , •• üllt;·!, dt· O!i,/0 l í I i. 

RESOLVE: 

~iomear o~ servidores abaixo .relacionados para ex~rçen;m os 
c;;~·;;·>~ e:n couus><ào da Gcn!ncia do Projeto "Expansão e Melhoria do 
Atendimento Jurídico no Estado do Amapá", d~ Defensoria Pública do Estado 
do t\mapà. a contar de 26 de )uneiro d~ 2Ói5: 

·r-··------

sERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Sh>rley Wanesso Duar-te do Silvo. G<·•c11te d~ Suhgn po ,!,:A> "''d"~l<·.~ CDS .- 2 

Ren~ta Carolin~ Viana de Souz~ [ó.~;~~~-de Sub~_::u~~ ~~:~t.vi'l<:t.cie.~~ c-65) 
Macapá, .e<:;. de janeiro de 2015 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Diretor 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

CheJe da Givisão Administrativa 

Chefe da Divisão de Comercialização 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Bras-ileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

• AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
, NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA .3MESES 6 MESES 12 ME~ES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RACIREMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PllBLICAÇÕES 

Exem(llar .: .......................................................... : ... R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................. , ................. RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda l'adrão ............ RS 5,50 
Centlmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva .. .-............................................ R$ 430,00 
Proclama de Casamento ......................... , .. ; ........ R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias .apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° 01.1 ~3 DE .06 DE JANEIRO DE 2015 
\ < 

O GoVERNADOR 00 ESTACO 00 AMAPÁ, usando 'das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E:stado do 
Amapú, c; c a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, c .tendo r.m mta o 
<:o11tid~ no Ofício n• 099"DGPC, 

.RESOLVE: 

Nomear Francisco Sávlo Alves Pinto para exercer o l·argo em 
comis&âo de Delegado de Policia Especializada (Crimes Contra o Meio 
AmbientefDPEJ.. Código CDS·2, da Delegacia Geral de Policia Civil, a contar de 
02 de janeiro de 2015. • 

Macapá, ~G de janeiro de 2015 

I~~-~ 
ANTÔNIO ALCEZ GC ~ SIL~A 

~overnador 

DECRETO N° 0~ ô4 DE .eG CE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTACO t>O AMAPÁ. ·.1~ando <:ns atribui1:<k'' 
CJH~ Ih~ silO em rendas pe!o w·t. : 19. inciso XXV, rlt~ C;on~;ll~"r~•: do E''"'"' d: . 
. ~:n~p;i. e. lendo "r.l 1·is1a o conndo. no Of,ício n° 224/2015-SESA, 

RESOLVE: 

'fnrnar sem deito a nom~nçtto do .servidor José Antunes Bogl!o 
Neto pnr>1 exercer o curgo <'m comi~~âo de Chefe da Unidude de Cnnt ratos c 

Com·~nlllS/ NSP, da' 1kcr~wnn de Estadn da Saúde, editada a \I ave~ do Decreto 
n• OZ55. d~ 12 de jan~iro clr ?.015, publir.adn nn Diário Oficial do Estado. do 
Amapá n• 5876. de 12 de janeiro ele 20 I :i. 

Mocopô, <eG de janeiro de 2015 

........ 

ANTÔNIO~ LCEZ 6Ó S ~VA 
~~odor 

DECRETO N° 0 4 2>5 DE .eG DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNAbOR t>O ESTACO t>O 'AMAPÁ, usando das atriuuições 
qttc lhe silo conferidas pelo art .. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, .: tendo em vist.1 o contido no Oficio n• 222/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Tornar se.m ereito a nomeação da servidora Arcione · França 
Trindade Wlnter para ~xcrcer o .cargo em comissão de C h ele ela Lln1dud~ de 
Co:njlrasíDAA/CAG, da Secretaria cJe Estado do Sn:jde. editadu atrilvcs do 
Decreto n• 0255, tie _!2 de juneiro de 2015, publicado :10 Diário Oficial do 
Estado do Amapá n• 5876, de 12 de Janeiro de 2015. 

Mocopá, IÔG de janeiro de 20.15 

~ 

/ . ow~ J 
ANTÔNI ~ LOEZ GÓES ~LVA. . . 

- pv.ernador I ' 

·~ . 
DECRETO N• 04 Cb DE ~6 ·DE JANEIRO· DE 201~ 

. O GOVERNAt>OR 00 ESTACO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
qt:e :he sá!l C<inf'eridas pelo nn. 119. incisu XXV, da Cuns:ituiç:io do Est~do dt· 
:\map:i. e t~ndo c'm l'ista o contido no Ofício n• 225/2015-SESA, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 0255, de 12 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5876, de 12 de janeiro de 2015, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

. I 
Onde se lê: 

"Ines Cel~ste Ribeir~ Méndes" 

Leia·se: 

"Inês Celeste Ribeiro ~1artir.s·· 

Mocapá. tf;)G de janeiro de 2015 

ANTÔNI6\I ~LOEZ GÓ :\t J.lt.VA 
_ . avernodor I .. 

DECRETO.N" últo':J. DE .eG; DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ. li~am:o das ~In'>'""'''-'' 
que lhr. são conferidas. pelo an. II'J, inc1so XXV, da Con~:n:.~ição do F:<tado cJo 
Amapa. c tendo em vista o contido no Ofício n• 0313/2015-SESA. · 

RESOLVE: 

·R~tifkar o Decreto n° 0255, de 12 de janeiro de 2014, ·publicado 
no Diório Oficial do Estado do Amapá n• 5876, ele '12 de janeiro de 2015. qu~ 
pHssa" 'i gorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê:' 

''Ruan Mendes da Silvu" 

Leio-se: 

".iuan Mendes da Sdl'n" 

Macapó, ~ de joneir.o de 2015 

r. 

I m10 
ANTÔNIO IVAt.t>EZ 6 s ()A SILVA 

• Gover'.'..odor1 

DECRETO N° 0~ô6 DE .ef, DE TAIJE.r.IU) CE 2015 

O GOVERNAbOR CO ESTADO 00 AMAPÁ. usundo d;;s HlribUI('Ctt•s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inr.iso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o nrt. 46', Lei n• 0338, de Ih de abril de 1'!')7, de 3corrlo cum u 
Drcr~lo n• 00b4, de 05 d<: janeiro. de :lO 15, e tendo em VISta u t:flntido no 
Ofício n• 101/.2015·GA8/CEFENAP, 

RESOLVe·: 

Nomear Mareio José Passos da Silvo para exercer o cargo i:m 
t·urni"~ào de Gerente de Subgrupo de ·Atividades do Projeto "Expans<io e 
Melhoria do Atendime~to Jurídico no Estado do Amapá", Código CCS-2. d" 
Defensoria Pú blicn do Estudo do I\ mapa. a <:nntnr de 02 de jmló·o <k 1.(; I~ . 

' ' 

I 

·I 
I 
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Macapó, t:;G de. f-'Yle<.11.o de 2015 

..6 

ANTÔNICfli LDEZ ~ ls'D SILVA 
overnador 

DECRETO W OLI3Cj DE R.iG DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR .DO ESTADO· DO AMAPIÍ, us;mdo das atribuições 
qúc lhe são conferidas pelo urt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap;i, c;c a Lei n" 1335, de 18 de maio de 2009, Oficio Circular n• 001. d~ 
06 de janeiro de 2015, c de acordo <.:om o Oficio n° 0079/2015-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Ratificar os termos da Portaria n° 057/201!5-GAB/SEJUSP, 
emitida pelo Secretário de Estado da Justiç{l e Segurança Pública, pelo periodo 
de 30 (trinta) dias, a contar de.02 de janeiro de 2015. 

Macapó, ~G de janeiro de 2015 

ANTÔNIO~ ~LDEZ GÓ c(Sn.vA 
~vemad9r J __ 

DECRETO N" O~I..JO DE RJâ DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usru1do das atribuiçôes 
<1ue lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo n° 28760.0021/15-GAB/GOV, 

RESOLVE: 

C:oloç111· ~ di!<posição da i\ssembkia Legislativa do EstRelo do 
.:\n'1>1pa. ;; com•1r de O I de fevereiro de 2015. n servi~ o r Alexandra Soares de 

Oiiveira. oCll{)an:c du v~-1.rgo clt' Pro\'itnt'nto Efe:·1ko d<" .. ,~{'llli· Pen:tl'JWiilno. 
Cadastro n'' 8·11641. · p~rt~1H:ent~ ao ()uadro. dt· 1-'c!ssc,a: Ci,·il do Estado do 
Amapá, lotado nn Sccn!t>tri<l de Estadó da Ju•ti1ca e Scgumnça PUblica. no' 
tenr.os so!i<:t~ados atr/av<'s do Oficio n" 003/'20 15-PRESI/ AL. 

~acapá, ~G de janeiro de 2015 

ANTÔNIÕ ALDEZ G 1~ SILVA 

~vernador • 

' 
DECRETO N" 044l. DE ~ D~ JANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 

Ativo da Polícia Militar do Amapá para a 
Reserva Remunerada. "Ex-Offício". do 

CAP QOPMA Edson Monteiro Logóia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO bo AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, 'da Constituição do Estado do 
Amap;í, c;c a Lei Complementar n•. 0084, de 07 de abril de 2014, em 
consonância com a Emenda Constitucioriitl n• 1.9. de 04 de junho de 1998, 
alterada pela f.menda Constitucional n• 19, de 27 de maio de 2014. e tendo 
c:-n \!SI:l o teor do Processo n° 28740.001647/ZOH-DIP. 

DECRETA: 

. Art. 1° F'ica transferido para a Inatividade, mediante Rcs~r:a 
~~~rr.,;i1er<oda, "cX-OFFiCIO". o CAP QOPMA Edson Monteiro Lagóia_ 
pCrttl:{'~·nte <:W C.'\-Tt:rri!órw ~('dP.ra: Ço Amap;\. {.'t'd:dn ;t r)c:lin:l ~1dttH: <hj 
F.srHdu dd :\T:ljipi.l, liW> :c·rmo~ do art •12. clê1 Co:Jst:ILI(it·-, :-·c-(:c:·:tl e .. \n J I. ti 

. r:J Encenda Consltlucional n" I Y, dt· 04. de jt:nho' de I 0Y8. altcrad~ pdú 
an. 1". s 2', da Em~nda Constitur.Jonal n• 79, de '27 de maio de 2014, c/c os 

arts. 53, §§ 1• 2" e 3•, inciso. "IX"; 54, § J•· 113, incisos li, da Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá) . 

' 
1 Art. 2° Os proventos devidos terãb como base o que determinam 
os Rrts. 19 e 20, incisos I, li, In, IV, V e VI,§ 1•, inciso I,§ 4° e 21, incisos 1.11. 
111, IV, V, VI e VIl, Paragráfo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
c·alcul«dos sobre o soldo de CAP PM. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
du Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo .. de acordo coin o 
doHposto nos arts. 111, incisó I, Parágrafo único e 112, da Lei Compfemenrar 
n" 0084. d~ 07 de abnl d<~ 2014. 

• . AM.-"4° Este Decreto entra cr.1 vigor na data dt· sua p~.:blicaç;io, 
<:(Jrn efenos rr.rroati\'OS a 20 ck novembro de 201 ~. 

Mocapá, ~6 de janeiro de 2015 

I m10 L\ 
ANTÔNIO ALDEZ ~ f ~lm.VA 

l';ovemador 1 . 

DECRETO W (ly~ 2, DE 2, b DE JANEIRO DE 2015 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPIÍ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado du 
Amapà, cjc a'Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, 

' R E S ,O L V E ; 

Nomear os servidores abaixo relacionados para éxercerem os 
cargos em comissão da Secretaria de Estado.da Saúde: 

r- c SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO i 
' --- --------- -... ~ .. _____j 
J José Frelres Negreiros Chefe da Div1são de Admimstração de CDS ~ 
....__ ___ ---· .. Pessoai/CAG ·- __ -

Edivaldo Alves Teixeira Chefe da Un1dade de Folha de . CDS·l 
_ ·--- ______ :iPagamento/DAP/CAG 
; Carlos Sanger do Nascimento Chefe du Umdade de C~ntrolt~e------· : 
d~!. Santos __ - .. __ Pess~a_~DAP/CAf.l.. --- ·-- ~ C~S-1_; 

Maca pá, .2 6 de janeiro de 2015 

ANTÔNIO ALbEZ 6< DA SILVA 

iGovemador 

DECRETO N° QLj~ O DE 2 6 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, .usando das atribuiçôes 
que lhe silo conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de.outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 063/2015/SEFAZ/GAB, 

RESOLVE: 

.Nomear os servidores nbaixo relacionados para exercerem os 
cargos ern wmiss;io e as fun~:ões comissinnRdas dá Secretaria de Estado da 
Fa%enda: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO ! CÓDIGO 

tr::J~tis de Sá Gai·e~n::-::o~-----T;:;C:;-h-ef-;-e-d;-e-;(-;-1a"7b7in-e-:-te-/~G;:-. a7b-:-in-e-te---+--:C:=-D-S--~3 
Helayne Moria Serra Coutinho Assessor Têcnico Nível 111-Tributá- CDS-3 
Dias ria/Gabinete . 

r.K~o7ti:-a-;C~il:-en-e~Ch;-a-g_a_s--:d:-a-;S~i:-lv-a--~-r~----------~--~-~--~ 
Ad . . Secretário Executivo do Cabine-i' CDI-

2
. Agente mm1strat1vo, Classe S, te/Clubmetc ! 

Padrão lli -_Quadro: ex-TFA 

Heliana Queiroz de Sou%a • 
Agente Administrativo, Classe S, 
Padrão Ili -_Q_uadro: ex·TFA 

Secretário Executivo do Gabine-
te/Gabinete· CDI-2 

Benedito dos Santos Monteiro -

Motorista; Classe S. Padrão 111- Motorista do. Secretário/Gabinete CDI-2 
~ .. ex-TFA. -----+--
José: Moreira da Silva Filho- ·------ ·--t-1 ---.. 

Agente Administrativo. ClRsse S, Motorista do Secr~.tárioJ/Clallin~t·,. CDI-2 
, Padrão lll- Quadro: ex-TFA. i .. __ _ 
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·--· ··----·---- ··--- -----, 
Marcos Antonio Silva do Espírito 

Santo Júnior A.~~nte .'\dn:uus · 
trntiv''· ~:llt~St $. Padri\u H: 

S~r·:·e:Hrio Ex('~\l::in' dt) Ct.•nSelho · 
:E~t(•.duaJ rl•l~~,:·.rrso' F·:>C<H' 

1 
CDI- 2 

ill:~tdro: r.x TF .. \ ·----I-A:-s8essor de Ôesenvolvime.nrÕ lnsti' i · ··-·· 

Elienaita Rodrigues Pereira rucional/Assessoria de Des~nvolvi·: COS-2 

~-------------------fm~en~t~o~l~n~s:4·~1tu~c~·i~on~al~~~~----+'--· _ 
Assessor Técnico Nível 1/Assesso· 

Maite Luzia Mastop Martins ria de Desenvolvimento lnslitucio· COS-I 

···---- .. ----L!l.al __ -=-- ---+--·····-
: Asst:ssor Têcrur.o Clóivei I/ Assesso-

Cloudete Nascimento Barbosa ria de Desen\"olvimento lns!ltucio· COS-I ; 

~-- -~--~------rn~w"--------------------+----~ 
Rose Mary Penafort de Lima .. ! 
Ramos · Tecnico em Assuntos ~~~:r~~;~~ri:C~a A~~~~~:ri~~i~e~ COI-I i 
Culturais, ClasseS, Padrão 111, Fazenda 
I Quadro: ex-TFA 1 
~·~~~~--~~---+--------------------~--4 
Rosana Nazaré Josaphat do PresidenteJCormssõo Permanente, CDS-

2 
~~Santo ····---· . __ 

1
_d_e l.rdt~_ç-~_o_· -·- ··---···- ----
GerL'ntc/Cent•·u dt· ?t•sqt.<isa ~ C .z 

Francisco José de Aquino Análise Ftscal DS 
r----···-----····------..;.;.:.:=~,.:,=..::.:;:_-------,----t--

Odaléa Pereira Gomes 'üerentcíCentro de Pesquisa c CDS- 2 
Análise Fiscal 

Itacelma Costa Simões Gerente de Núcleo/~úcleo Admi- CDS- 2 nistrativo-F'inanceiro 
r--· ---------~-':C:7.h~e:.:-fc:..:.:.;..:;:da....:...:.:.;.U:;:nc::id7a'-'d.-::e...,í"'"'U:-n-rd.,..a"'"'d-e ·;i~ 

Maria V era Cruz Araújo de Brito o:\dminrsl raç.f\<JI Núdt•o ,1.clminrstru· CDS-1 

_.:... ....... ····-·--- ·---·-- i tivo-Finance:ro __ 
.. Chéi"eda -~_;r.,dade 1·tJ~rdade de ---

Manoel Joao da Vera Cruz 
Martins Contratos e Convênios/Núcleo CDS·I 

Administrativo-Financeiro 

Zilmo Marques Isaekuon 
Chefe da Unidade/Unidade de 
Finanças/Núcleo Administrativo- COS·I 
F'innnceiro 
Responsá\·el por Atividade Nivcl 111-

Rubeniey dos Santos Filguelras . Pessoal/Unidade de Administra-' CDI-3 
Agente Administrativo, Classe S. · · F" 
Padrão III. Quadro: ex-TFA . çã_o/Núcleo 1\dmmistrallvo- rnan ·: 
f-- · ___ ,_,c='c"'rr"-o-

Respon~""á-ve'""'l-p-o-r'"'A,...t-ivTtiude Nivellll:·l-----1 
Joé!o Aluízio Lima do Rocha -

Material e Patrimõnro/Vnidade de 
Datilógrafo. ClasseS, Padrão 111 • Administração/Núcleo Administra- Ct>I- 3 

Quadro: cx-TF'A tivo·Financeiro 

José Ferreiro Lima Filho . : Hesponsàvel por Atividade Nivel 111-
. , • Serviços Gerais e Transponc~jUni-

Motonsta, Classe S. Padrão lll . ~- dadc de t\dm.inislração/l'údco CDI-3 
Quadro. r.x-TF'A , 
r--····---- -----·-·. "d':linisLra~i'P:~.'~!!.(I ----·+-·--· 
Aureliano da Silva Ramos · · ~esponsá,·c~ ;wr ,\r;..-id,;</e :-;;,.,.1 JJ: · '1 

• •• • • . . • 1 Comunrcaçoes :\dmrnr~tratrvasí 
~ •·c:Hl"O em (.ont<tiJihdad.:._ ~ .. \;:&se Unidade de Administraçàui :-lúclco i CDI ' 3 

S. Padr:l<.> !~' · l)uadro: ex-1 F' A _ Administrativo Fmancciro 1 
Luiz Paulo Martins dos Santo.s CoordenudorfCoordenndoria de CDS-

3 
Junior Tecnologia da Informação 

l..uis Cleverton de Oliveira 
; Gerenfc de :-.iútlco; :'\~;deo ci(·; 
Produção d~ Redcs/CMnlr.nado-1 COS-2 

__ . ··-------------··· ria de Tecno)ogia da lnformnyáo .. 

Israel Tomaz Holo.nda 

f--- ····----· ... 

Wesney Brito dos Santos 

Gerente de :-lúcleoí Núcleo de 
SistemasfCoonlenadoria · de COS-2 

' Tecnologia da -~nformação. ' __ 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Administràção de Dados/ Nücleo CDS _1 
de Produção de R<;des/Coordena-

~--------------------~do~n~·a~d~e~T~e~c~n~ol~o~~-~~a~d~a~!n~f~o~rm~a~~~â~o-1-----~ 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Suporte de Rede de Computa- , 

Rivenildo Duarte Batista dores/Núcleo de . Produção de CDS-1 
. : Rede~iCoordenadoria . de 

1
. 

!----·· . -··-...:.··-··~----.Tecnologia da_lnform~ .. _ -~---
! : Oer~nle . dt: \úcfeo-'!\U\"Íeu ce. 

; J-~sé Alberto ~-roújo de-~~iv~ira . ~:~e~:;~~;>~,"~.e~;;~~~~;;·~cd~t:~~n~: i CDS-2 

.M~noel Fro~cisc~ Alfaia Filho 

Gcrcntt~ de t\g~ncra/ AKi'ncras da. 
S~L·retaria dn Fnzenç!a no lntenor
Oiilpo.quejNúdeo de Suporte as: CDS-2 
Agi:ncras da Secretaria da Jõ"azen-
da/Coordenadoria de Atendimento __ 
Gerente de Agência/Agências da 
Secretaria da FazendA no Interior-
Laranja.~ do JariJNúdeo de CI>S- 2 Rudyr Noxaré Liln:~ de Menezes Suporte às 1\gências da Secretaria 
da Fazenda/Coordenadoria de 

J----·-------.:.----!-!A::t~en:.::::;di~m:!:e=-:n:-:t;:::o==~==-:::--;:;--t----1 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Su-
porte à~ Agências da Secretaria da Ct>S- 2 Mario Cristina Campos de Souza FazcndajCoordcnaduna de Atendi-

.. --------------·· menlo ·--f--
Gerente de Agência-' Agéncí:-.s dfll 

Raimundo Osias de Assunçé!o 
Secretaria da Fa7.rnd~ no lnrcr:or· · 

. Santana i .'1/údeo d~ Suprmr. às CDS-2 
C t j Agências da Secretaria da Fazer.-

1 dajCoordenadoria de Atendimento 
-~~--·

Gerente de Agência/ Agências da 
Secretaria dn Fazenda na Capital -: 

Ag~ndas da Secretaria da Fazen- i 

-

-.1-E.Iize-te_,l_.,_urici Tc·!-xei.l"'.l-· Centro/Núcleo de Suporte às' COS-I 

· d.:Í/Coordenadoria de ~!endimento I 

Maria Iodete Queiroz de Souza -
Auxiliar de Fiscal de Tributos, · 
Classe S, Padrão 111 • Quadro: cx
TFA 

Responsável por Atividade Nivcl 
11/ Agências Descentralizadas da 
Secretaria da Fazenda na Capital - CDI-

2 JUCAP/Núcleo de Suporte às 
Agências da Secretaria da Fazen
da/Coordenadoria de Atendimento 
Responsável por Atividade Nível 

Helder Cavalcante Monte de li/Agências Descentralizadas da 

Almeida - .'\gt•ntc Adrninisti-a·_;, . ., ISecretar:a da Fazcnd:r na Caprtal·· · CDI-
2 Classe S. Padrào 111 . Quadro: t"X- DETRAN/:\útl~o <k Suporte ils 

TF'A ' · Agências da Secretaria dn F'azcn·j 
' .. . . ..· da/Coordenadoria~: Atcndiment~ 

.------------'-- r;:;-----:--7'""--~:7'7"..--;--~-;-r-'--1 
Responsàvel por Atividade Nivel! 

Ana Alves da Silva - Datilógrafo. 
Classe S, Padr;io 111 - Quadro: ex
l'FA 

I I Agencias da Secretaria da i .. 
Fazenda no Interior-LaranJal ao I Cbl- j 
.Jari/Núcleo de Suporte às! 
.'\gencias -da Sccr~taria da Fazen· 

-·· -----·----- -~r.d;::a:J...:/tC:.:'u:.:o.:.:rd;:;e~n~a~d:.:o.:.:ri:::a...:d:.:e~A~t::;e:..:n.:;.d:.:im:::e;:.:n.:.:t::.o+--~ 
Responsável por Atividade Nivel 

Maria Madalena Pinto Marinho -
Técnico em Informática, Classe· 
I'. Padnio 111 ·Quadro: Estado 

!----· ·------ ----· 

José Silvio dos Santos Cabral· · 
Motorista, ClasseS, Padrão 1!1, 
Quadro: ex-TF'A 

l/Agências' da Secretaria da Fazen· 
da no lnterior-Santanu/Núcleo de 

· j Suporte à,s Agcncras da Secrctariér · Ct>I-I 
I da· f':a7.enda/Coordcnadona de 

.• Arcndim~n~----
Responsável por .'\lll'rdac~~~~;··-·----
liAgéncias da Secretaria da Fazen-
da no lnterior-OiapoquejNúcleo de CDI-

1 Suporte às Agências da Secretaria 
da Fazenda/Coordenadoria de 
Atendimento 

João Blttencourt da Silva Coordenador/Coordenadoria de CDS- 3 
-------------------~~T~ri~b~u~ta~lç~•ã~o~~~-=--~7---:-~:-t---~ 

Cristina Mario Fovocho Amoras 
perentc de NúcleojNúcleo de 
Orientação Tributária/Coordena- CDS-2 

r---------------------~~~~n~;e~an~~~:~T~~7·~~u~ta~Nç~~~~~l:-e-oj~N7ú-:-c~le-o---:d-et---__, 
João Roberto de Mirando Pinto Estudos Tributários/Coordenado- CDS-2 

ria de Tributação 

Eliane Figueira Heidemann 
Coordenado·r /Coordenadoria 
Arrecadatão 

de CDS-3 

Marco Antônio Turchetto 
I 

---···----·----
Ademar Caetano do Silva Junior 

Gerente de Núcleo de Controle. de 
Lan~:amentos Tnlnrtiu"ios/Coonk· C~S- 2 

: nadoria de Arrccauaçno . ---~- _ 
! Gerente de Núcleo; 1\úc/eo de, 
-Informações Econõmico-Fi~carsj I COS-2 

---------------------tC~o~o~r~d~e~n=-a~do~r~ia~d~e~A7r~rc~c~a~d~aç~·u~u~~~·----1 
Gerente de Núcleo/Núcleo de' 
Planejamento c Controle da I CDS·Z 
Arrecadação/Coordenadoria de 
Arrecadação ··-

Maria Luiza Ribeira 

Gerente de NúcleojNúcleo Cle 
Nazaré Maria Homobono Brito Conta Corrente Fiscal/Coordena- · CDS-2 

dolia de Arrecadação 
----,-- ··--------~R~e::.:sp;;.o~n"'s-;à;::.~',..::J·=p:;:;or=. A~tJ::-\~•id7a-d;-e--::N-:-:i-ve-:-lt---; 
Geraldo Monção de Limo -Agente l/Núcleo de Informações Econô- CDI-l 
Administrativo, Classe S, Padrão mico-FiscaisjCoordcnadorin de 
111, Quadro: ex -TFA Arrecadação 

Inócio Flávio dos Santos Barroso Responsável por Atividade Nivd 
.,_Fiscal da Receita Estadual, l/Núcleo de Informações Econó·. COI-l 

Classe A. Pudn\o I. Qu:Hiro rni!"CJ F'ist·ars/Coorcl<:naduria ck, 
J::stado ___ .. ··------- ... --~-~~~daçao __ __ ______ J __ _ 
Nelma de Souza Maciel · Agente . Responsável por At1vrdade i'iivel i 
Admrnistrauvu, Classe S. i-'údrào li/Núcleo· de Conta Corrente 'Fis-~ CDI-1 
~~~~dr~ex -TFA _ cal(_s:oordel_l_!ldoria de Arrecadação 

• . Responsável por :\tividade ·N·i·;,~iT-
Osmaíde Barbosa da Srlva · 1 /Nudeo de Planejamento e Con- i 
Datif,1Knúo, Classe S. Padrão I li .. trote da, Arrecadação/Coordena·: CDI-1 
~ad~u: ex-TFA ... c!_oria de Arrecadaçà!?. .· __ 

Maury'one Pacheco Cardoso - ! Rcsppnsável por .'\uvidadc Nivel· 
.-\nali~ta de Tecnologia da ' t;'f\'úcleo de Pl~m·jamento ~ · COI _1 
lnform~çào. C las~~ :l". P~dn::o I Controle da .-\rrt·t<\rla,;:"••>; <..uur•.k· ~ 
'"lu adro: I::st_ado nacloria d~· Arr~raC:a1·a:: ··"' ··-·--::-;---· ··--- ···~ ... 

. Responsãvel por Ativrdadc Nível 
Pedro .Alberto Torres Fre~re · 1/Nücleu de Controle de ·Lança-
Motonsta. Classe S. Padrao 111, mentos TributãriosjCoordenado- Ct>I-I 
Quadro: ex - TFA · rid de Arrecada~ão 

Strgio Luiz Sampaio da Costa -
Técnico em Contabilidade, Classe 
S. Paàrão 111 - Quadro: ex-TFA 

Responsàvel. por Atividade Nível 
1/Nü.cleo de Controle de Lança-
mentos Tributários/Coordenado- Ct>I- 1 

ria de Arrecadação 
Coordenador /Coordenadoria 

Antôni9 José Dantas. Torres Jõ"iscalizaçâo 
I------------------+==-=-'=='7--:-:'7'"7--:-::-:-:--:---T+---t 

de COS·3 

Gerente de Núcleo/ Núcleo de 
Amadeu Guerra· J o seno Fiscalização de F.:stabelecimcn- CDS- 2 

tos/COordenadoria de F:scalização 
I--------------------+G~e~rc~n~tc~.~de~7.N~úc~.le~o~/~Nu~.c71e~o~d~e+---; 

Rogério de Moraes Rodrigues Macro-Segmentos Económrcosí COS-2 
I----------~-··· Coordcnadoria __ de Fiscalização _ ··-

Edson Siqueira de Souza 

Ant\nio Damascen., Soares 

Gerente de Nllcleolf\úc/eo de Fis-' 
cali~nção de Transrto de Mercado- COS· 2 
rias/Coordenadoria de F'iscwizaçào 

Chefe de· Unidade/Postos Fiscais 
Porie li/Núcleo de Fi~calizàç.ão de 
Trãrisito de MercadoriasjCaarde- CDS-1 
nadaria de Fiscalização (Pos!o 
Fiscal do li(Uarapé da Fortaleza) 

) ' 
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------· 
José Mario Pureza do Fonseca 

Chefe de Unidade/Postos Fiscais 
Porte llfNúcleu de Fiscalização de 
Trànsito de MercadoriasfCourde- CDS-1 
nadoriá de Fiscaliza\·ãu (Posto 

--------- --------------~F~i~sc~a~l~d~o~T~re~l~uL)_~~----~--~----~ 
Chefe de Unidade/Postos Fiscais 
Porte li/Núcleo de Fiscalização de 

Jânio Coelho Araújo Trânsito de Mercadonas/ Coorde- CDS-1 
' nadoria de Fiscalizaçiio (Posto 

Fiscal do km 091 -~ ... 1---------------

Wendel do Silvo Alves 

Joel Ramçs Cavalcante Filho -
Auxihar de Fiscal de Tributos, 
Classe S. Padrão 111 - Quadro: ex
TFA 

Chefe de Unidade/Postos ~:~,~~~~ J . 

Porte 11 I 1\údeu de Fiscaliza\:ilo de. 
Trânsito de Mercaclona~iCuorde- !I CDS-1 
nadoria de Fiscaltzaçào !Posto 
Fiscal do Aeroporto! 
Chefe de Unidade f Postos Fiscais 
Porte l/Núcleo de Ffscalização de 
Trânsito. de Mercadorias/Coorde- CDI-3 
nadaria de ·Fiscalização (Posto 
Fiscal da Suframa) 
Chefe de Unidade/Postos Fiscais 

José Alfeu Barreto dos Santos - Porte l/Núcleo de Fiscalização .de 
Auxiltat de Fiscal de Tributos, Trânsito de Mercadorias/Coorde· CDI-3 
Ciasse S. Padrão 111. Quadrn: ~x- nadaria de l''iscalizaçào (Posto 
'õ'FA Fiscal da Santana) ! 

· .... Chefe de Unidade/Postos Fiscais!-!, ---i 
Rodney Cavalcante Alcântara de 

. . . Porte ljNúcleo de Fiscalização de 
Ollvetra - Ftscal da Receita Trânsito de Mercadorias/Coorde- CDI-3 
Estadual, Classe C, Padrão lll - . i nadaria de Fiscalização (Posto 
Quadro: Estado i Fiscal do Matadouro) 

Olomir Coutinho de Almeida -
Au.-li!Lar de F:sça! d" Trib~o:tos. 
Cla~s~ S. ?adrào 111 . Q.:adrro: t·x 
7::-A 
f--.-·-----, _____ _ 

Luis Ribomor de Nozaré 
Cantuária - Fiscal da Receita 
Estadual, Classe C, Padrão 111, 
Quadro: Estado 

!Chefe de Unidade/ Postos Fiscais 
il Pórk I; ~úcleo de Ftscalizaçào de 
Trânsito de l-lcrcadorias!Coord~- CDI-3 

: nadoria · de Fiscalili.tçlio (Postu 
Fiscal dos C_grreiosJ . . I 
Responsâvcl por Atividade Nível li
Controle de Sistemas. de Trânsito 
Interestadual/Núcleo de Fisca-
lização de Trânsito de Merca- CDI- 2 

doriasjCoordenadona de. 
Fiscalização 

f--:·------. -- ·----::-----···· Coordenado~·-/-C-oo_r_dc-e-n-ad_<_JT_ia·---d-a-. -C-DS- _
3
··-

Armondo Cherfen de Souza Gestão Financeira 
1----·.. ·- ·oérentc de :-~údeo/Núcleo de 
J oõo Peloes do Poixêío Programação FinanceirafCoorde- CDS~2 

nadaria da Gestão Finânceira __ _ 
Gerente de Núcleo/ Núcleo de 

Edileno de Mouro Mendonça Gestão do Fluxo de Caixa/ Coorde- CDS-2 
1--------------.. _-!.!;n~a::::d:::;on::_'a=d!!a..::G~e:!!s!!tã~o~F'i:-:'!!na~n~ce::;,:.:;ir~a,__-:-+-

Gerente de Núcleo/Núcleo de ··-Sheilo Christina dos Sontos 
Cordeiro 

' Pagamentos;éoordenadoria da CbS-2 
i Oestào Financeira 

1----- ------·---+=~~=='--,---'--..,.---·. ·---
i CoordenadoríCoord~nudoria de. CDS- 3 Mario Elizo Rossignol.i f--- . ______ , .. 

Rosa de Almeida Guterres 

Almerindo Leite Farias Filho 

1----.. ----------·. ------

Kedna do Silva Nascimento 

Kotio Roberto Vieira Façonho 

Contab_ilidadc .. ----L.. _ 
Gerente d~ Nucleo f Núcleo . da 
Administração Direta/Coordena- CDS-2 
doria de Contabilidade 
Gerente de Núcleo/Núcleo da 
Administração Indireta/Coordena- CDS-2 
doría de Contabili9ade ______ , __ J _____ .. __ 
i Gerente ti• Núdeoi'<udru ti~ Con· j 
· d:iaçào/Coordenadoria d~ Conta-, CDS-2 
bilidade ' 
Gerente de Núcleo/ Núcleo de Ges-
tão da Dhjda Pública/Coordena- CDS-2 
daria de Contabilidade 

Mocopá, 2 b de janeiro de 2015 

• j ~o il 
ANTÓNfO 1/ALI>EZ E t: lt,( .SILVA 

~y~modo~ 

DECRETO N° O~Li~ DE .2 6 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferiilas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
-Amapá, cfc a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008.'e tendo em vista o contido 
no Memo n• 091/15-GAB/GOV, 

RESOLVE: 

tjornear Denise Maria Andrade do Silvo para exercer o cargo em 
corr.tssão de 'Gererite de Núcleo/Núcleo Administrativo-l'inaneeiro, Código 
CDS·Z, do Gabinete do Governador, 11 contar de 28 de janeiro de 2015. 

Mocopá, 2 0 de janeiro de· 2015 
,.. 

l tw~ I 
ANTÔNIO"Y: LDEZ GÓES D S LVA 

overnodor 

DECRETO N° 0~'-!5 DE Z <:, DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando d11s atribuições 
qu~ lhe são confcric;las pelo art. 119, inci'so XXII. da Constituição do Esta6o do 
Amapi<. c,ic n Lei n• 1.289. de OS de janeiro dr 2009. r. 11·ndn fm ''tSê<~ o 
mntido no Ofício n° 027/2015-GAB/SECOM. 

RESOLVE: 

1 
1\omear Mouro Siqueira Rocha para exercer o cargo em comissão 

r!e l'restdente da Comissão Permanente de Licitação, Código CDS-2, da 
s~crctaria de Estado da Comunicação, a contar de 02 de fevereiro de 2015. 

Mocapá, 2." de janeiro de 2015 
..n. 

ANTÔNIO ~LI>EZ GC ~~~ILVA 
overnador \ 

DECRETO N" Qy~k, DE 2 6 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferid'!s pelo art. 119, inciso XXU, da Constituição do Estado do 
Amnpil, cjc a Lei n• 1.289, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
comido no Ofício n° Ó27/2015-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Nomear João Daniel Silva Lemos para exercer o cargo em . 
comix~:io de Assessor Técnico 1'\h•el 1/ Asscs~uria de Desenvolvimento 
Institucional. Código CDS-1. da Secretaria ele Estado da Comunicação. a 
contar de 02 de fevereiro de 2015. 

Macopó, 2. 6 de janeiro de 2015 
;'"' 

- - I 

/ Vrl\9 
ANTÔNIO I jÃLbEZ 6ÓES A VA 

fiovernodor 

DECRETO N" Ql.,L.ji DE 26 DE JmEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR bO ESTADO bO AMAPÁ, usando das utribuiçó~s 
que Uw '"iu <:.unfcrida,; pelt.> an. 119, mdso XXII. du Consr.itu.\·<'w dt> EstAdo du 
.-\rriap;i. Cl<.' a Let, :t" :· 28\t. de O:i tk Ji111Ctro dt• ){)!)1! t' t<'lltio t'lll l';~tH " 
n"tu<'.o no Ofício n• 027/2015-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Nomear Elder Coelho de Abreu para exercer o cargo em comissão 
d~ Assessor Técnico Nivel !l/Coordenadoria de Comunicação, C6digo CDS-2, 
da Secretaria de Estado da Comunicação, a contar de 02 de fevereiro de 2015. 

Mocopá, 8 h de janeiro de 2015 

ANTÔNIO ALbEZ (;j E'\i DÀSILVA 
Governador\ 
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·_. DECRETO N° (.')~~6 DE .2~ DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNIIDOR DO ESTIIDO DO 1\MAPÁ, usando das ntribuiçóc' 
<;li<' Ih~ são confendas pelo arl. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado elo 
.~:n .. pú. ç,'c a l..ct n• 1.289. de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
<"nnudo no Ofício n° 027/2Ó15-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Nomear Corolinc Lorisso Silva. Mesquita para ex~ r~~ r o cru:go em 
comiss;i•J de Assessor Técnico Nível' l/Núcleo "de Jornali-smo lrtstitw;iona;/ 
C.:oo:denadorin de Comunicação, Código CDS-1. ela ~ecretaria de E:s:ado da 
Comuniéaçâo, a contar de 02 de fevereiro de 2015 

Macopó, 2 G. de janeiro de 2015 

ANTÔNIÕ Al.I>EZ GOE~ 5'Jí-sit.Vil 
Governador \ 

r 
DECRETO N° 0'-!~ 9 DE 2.6 DE JIINEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTI\[)0 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constitut~ilo do Estado du 
Am<.pà. cic a -L.e1 n" I .289. de OS de janeiro c1e 2009. c tendo em vista o 
rm:tidu 1~0 Ofício n° 027 /2015-GA'B/SECOM. 

RESOLVE: 

~omear Neucionc Pereira de Limo para cxcrcl'r o cargo em 
c01r:t~sáo de Assessor Técnico Ni"el l/Núcleo rle Jornalismo ln,tltucional/ 
Coordenadoriu de Comunica~ão, Código CDS-1, du Secretaria de Estado da 
Comunicação, a c.ontar de 02 de fevereiro de 2015. 

Macopó, 2 ~ de janeiro de 2015 

"' 

ANTÔN!õ\ rl.I>EZ GC rA SIL.Vil 
overnodor 

DECRETO N° 0-450 DE 2,{, DE JANEIRO ~E 2015 
.I 

O 60VERNM>OR DO ESTAbO 1>0 AMÃP"Á, usando das atnuuiçõe~ 
qut Ih..- :>i\o cnnferida5 pdo IU"t. I 19, inciso XXII, da Con~utuiçào do l::stado do 
i\map;i, ~"/c a l.ei n"· I ./.89, de 01\ de j1U1ciro de 2009. e tendo t'UJ VISta " 
c·ontico no ()f!cio n• 0~7/2015-~AB/SECOM, 

RESOLVE: 

F\omear Norah Pollyne Rodrigues de AraúJo para exercer u cargo 
em wrnissão de Assessor Técnico l'iivel l/Núcleo de JornalismtJ lnstit\ICionali 
Coordenadoria de _Comunicação, Código CDS-1. da Secretaria de Estado da 
Com\lnicaçào, a contar de 02 de fevereiro de :.!015. 

Macopá, 2. b de Janeiro de 2015 

~NTÔNIO ALDEZ G '15"). SILVA 
r:>'OVernodo 

DECRETO N° Ol.J51 DE t:;(õ DE JAIJU/2.,0 DE 2015 

O GOVERNIII>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribui~ões 
·que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapil, c/ c a Lei Complementar n• 0086, de 25 de junho de 2014, e tendo em 
l'tSta o contido no Ofício n° 067/2015-GAB/DEFENAP, 

R E S O"L V E: 

!'lomear Mor\ico Priscllo Limo Pires para cxen:rr n cargo t-m 

comissütl de Presidente/Comis5~o P•·rmancnt~ de Licitnç~o. Código CDS-3. ck 
Defen~om> ?Ubltc·" <.lo E~tudo do Ama;.>a. a c·omar c1r ll:> ce )UlC•r" d~ 2013 

Mocopá, % de ÕO...~n,e' de 2015 

' / ~~ 
ANTÔNIO \1 LDEZ GÓ !"SSLVA 

overnador 

' 

DECRETO N° 046-e DE ~G DE :r t:li.JE! "-0 DE 2015 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, >ISandl• úno: Hlc.llÍu~;0~• 
que lhe sào conferidas pelo art. I 19, mciso XXII, da Constitut\:üo do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0637. de 14 de dezembro de 200 I, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 041/15-DGPC, 

RESOLVE: 

Nomear Doratanla Viana da Silva para exercer o· caren P.m 
cumiss~o .de Chefe da Comissão Permanente de Licitação, Código CDS-2, da 
Delega.:ia Gemi dt< PfJiicia Civil. 

Maca pó, .eG d~ f"'"'"le.L 1\.Q-' de 2015 

l.J 
ANTÔNIO Al.DEZ GÓE ~SILVA 

t;ov~r'nador \ . 

DECRETO N° 0 L( '53 DE t:Xà DE J'AIJ€ l 12.0 DE 2015 

O GOVERNIIDOR 1>0 ESTIIDO DO AMIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ito conferida~ pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc n Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo ~m vista o 
contido no Ofício n° 041/15-DGPC, 

RESOl-VE: 

Nomear Abel Fa·ro do Rosário. or.upank do <<~r.e,o clr At(cnu· <I•· 
Po!icia C:vil. Classe 2:.. PadrãtJ lll, pcrtt:nn·nt<' n.o {)-.,1\·H.In• (:,. Pt·~:,ti(l.! ,w.l\ 1: 1..!1t 

Estado rlo Amapá, pru a exercer a função . wmissionachi n<' Secr~tàriv 
Admínistrativo/DPC, ~ódigo CDI-1, _da Dclcgac1a üeral de Pohc1a Civil. 

Macopó; «; de. ~~t\&' 

..0 

de 2015 

I 

!. 
I 
1. 
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DECRETO N• 0454 bE ~6 DE JA~EI~O D.E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u,;~nd<• da:; ,llllb!.li\1"" 
qt;c· lhe s;io confcnuas pelo ar:. 119, J:ICJsoXX!I. cl~ l.'•>nst11\;1du du f'stHdo do 
Amupa. c,'~" Ld- n'·063'1, de I~ de .dezembro .de 2001, t' lt11tln em vista.r• 
<:onndu no Ofício n• 041/15-bGPC, 

RESOLVE: 

N~meru· .Patrlck Luiz Galvao do Carmo, ocupante do cargo de 
Oficial ele Policia Civil, Classe 2', Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, pura exercer a furição comissionada de Secretário 
AdministrativofDPE, C6digo CDI·l, da Delegacia Geral de Policia Civil. 

DECRETO.N" 045'5 DE ~ . DE J4tJISI~O DE 2015 

O ,GOVERNAI>OR DO ESTAOO DO AMAPÁ, ·usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo nrt 119, inciso XXI!, d~ Constituição do Estado de> 

. Arnapã, c I c a l..ei 11° 0637' de .14 de rle?.einbro dé 200 I ' e lcmlu em vis tu o 
contido no·Ofício n•. 074/15-DGPC, 

RESOLVE:< 

Korn~ar Maria Anunciaçao .Pereira de _Barros Lima. <wupwllt: "" • 
cacgo de :\gmtt i\dministntlivo, Classe S. Padrüo lll. pcncnccnte :w l,Jtwdm 
d" l'essoa! do ex-Terrl!o~io F~dcral do Amnpri. para <'xcrrer a ÍtHI\'ill: 

wmissionada de Secretario Administrativo/CPL, Código CDI-·1. da Delegacia 
Geral de Polic!ôt Civil. ' 

DECRETO-NO 045G DE .eG DE TANõi OJO DE 2015 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, use•nrl<.> lias atrilllll\:6(·, 
que lhe sim conf<:ridas pelo art. ·119, in<:i,;o XXII, da•CunstitLtl\<10 cl() Estactc do 
1\mnpú. l'/r os Leis n"s I 121. de O! de outubro uc 2007 c 1 !'i' I, de Jl dl' 
dc·z.<:miJm ele 2007, c tcndu em vi~ta O(ontidu no Memo n• 018/2()15-GSI, 

RESOLVE: 
·,. 

Nome:Jr a Sd PM Regiane Souza do Silva -para exercer' u função 
milita: t!e Motorista da Vtce-Govemadoria, Grupo VII, do Gabinete de 
Seguran\:H lnstit1.tcional. u contar de O I de janeiro de 20 I S 

Macapá, RI; de ~"'1~1'\.0' de 2015 

DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇõ~s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso }N, da Constituição do Estado do 
Amapá:, e tendo em vista o contido no Memo n° 009/201·5~GSI. 

RESOLVE: 

1\omear o Cel PM Rodolfo Pereira de Oliveira JúniÓr rmra cxel'cc: 
o cargo em comissão ele Subcomandtmtc:·G~nll da Policia ~1ililar do Estado do 
Amàpi\, a contar d~ OI dt' janctro de 2015. 

de 2015 

DECRfl'O N" 04'58 DE ~G DE JANEIRO DE l!015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõts 
que lhe. ~ao, conferidas pelo art. I 19, inciso XX!!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 199{ de 15 de julho rle 2004, e tendo cnt vista o contido no Ofício 
n• 055/2015-GAB/SETVR/AP, 

RESOLVE:, 

Nomew os servidores abaixo relacionados para eKercerem os 
cargos em comissão e as funções comissionadas da Secretaria de Estado do 
Turismo, a wntar de 1' de fevereiro de 201 éi: . 

~~==----~~~~?R . j --CAAOO/~- - ! c_~2_Í_~_i 
. S~'"" Kátiu rienjti Valente Pinheiro I~~~~~· ~~nt~U.deo Setorial de. CDS ·2 

:ué';1iditu . Edina-iêio--Moreir~ .. ---·.. · .. __ ,----· .. 

; 1\lbuquerqt!C Têcnicn em Sccrclilrio l::xecutiru : CDI-2 
. f.lt~fOriJ1illic_14 Q.lli'9ro:.G_EA __ , __ _ 

Sebastião Corn~a Neto Chefe du Un1ctade ~~;. lnfo~~i-á~~~~-l 
ti~:-a il\SP 

Elenill" Maria Pinheiro de Souza · ;·o;-~~õ~ -do Depâ~i~;~ent,;·-·;i~;-~;5 _ 
1 Dcsenvolvtmcnto do l'unsmo . 3 · 

: ·Rodinri 1\lex do Carmo Dias 

Victor Ribeiro Caldas 

CherêdãDivisã~i;;·-fo--rtaiecC: ~Ds~~-~ 
_!!!~nto do l'unsmo{DOT I 
Chefeda.Divisão de Difusão e 'C[)S.

2 Atendtmento DDT 1 . 
·----~-------+~C~h~e~fu~d~a~D~i~~.~sà~o~e Operacio-: -----i 

George Monteiro Suares nalização de Projetos Especiais/! CDS·-2 , 
em · 

. Me~capá, ~ de janeiro de · 201·5 
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DECRETO N" 04'óq 'DE íOG DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih~ são conferidas pelo art. 11.9, inciso XXI!, da Constituição ·do Estado do 
Amapá, C/c a Lei.n" 0811, de 20 de fevereiro. de 2004, de acordo com o 

Decreto n• 1994, de 15 de julho de 2004, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 0!15/2015-GAB/SETUR/AP. 

RESOLVE: 

\om~ar os sen·•dorcs abaixo relacionados para e.~crcrrep1 os 
cargos em ,comissão e as f~IIIÇôes cumissJUuatlas du Secretaria de Estado do 
Turismo. a contru; de 13-de janmu de 2015: 

.. ·-----~ERVIDOR ----,-- .CARGofFUNc.ÃO 

Tiis'siá- Luiza cõS'i"a''souza . de 
Almeida Chefe de Gabinete 

CÓDIGõJ 

C!>S-3 
: i\driana da Silva Brito .•.. - : Chcfe-.,.dn_!J_n._id""a-d_e.:...d_e_C,_o_n-tr-n-to-s-l-C-D_S __ -1~ l- _ .. _____ _,:r;:e,...:C::.::o;;_:n~vê:.:.n:.:::IO:.::S~/N:..:;S;::.:P'-:--:----...;.,...--1 
, Fabricio Bruno de Souza Barata . ! Presidente da Co~nissão . , CDS: 2 ! 
____ . .. · . ··-·--· I Pe!TI!nnentc de L•c•t"'aÇ<c'l:;;o ___ ............... , 
Elis llevina Damasceno Ramos !Ciicr~ ela .Divisão de Ap<>IO . 

· ·: · Admm•stratJvo · COS- 2 · 
-~ra:~~.:- ~;;~;ei•·o·~~~~~ ·· -~ Direwr'dõ oêj)~;;tõ·d·c cDs-~ ·· 

.. ..... __ ,_~l~l'!_cj~cl}!_o_q~ Tun~.!l:l.P_ ..... __ _ 

Mocopá . .eG de joneiro de 2015 

ANTÔNIO"Y; LDEZ GóE~ !f'siLV A 
jovernador I 

DECRETO N° 0 4GQ DE ~G !>E J R IJt I ~O DE 2015 

. . O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. ús,U'Ido dus a:ribuiçócs 
I que lhe sao conferidas pelo art. 119. inciso XXI!, da Constiluiç;io do Estado do 
' Amapá. C/c o art. 46. da Lei n" O:l38, de In dr. abril de I<Í<n. ck ~cordo com" 

Le< n" 0793, de 31 de <kzembro de 2UOJ, tendo em v1sta o r.ontido no Ofício n• 
027/Z015-GA8/HEMOAP, e 

Considerando que ao HEMOAP compete formular, t·oordcnnr c 
úescr.n>h'cr a Politica ~stadual de Sangue c Hemocomponentcs; 

Considerando a grande complexidade do 'Laboratório de Sorologia 
<lo HEMOAP, renponsável por toda e qualquer liberação tle bolsa de sangue c 
hemoderivados; 

Considerando, ainda, que a ativ•dnde princ1pal do IIEMOAP· é " 
doação de sangue, com a responsabilidade de atender a demanda 
lrnnsfusionnl, tanto da capital como dos municipios atendidos pelo hemoredc. 

DECRETA: 

Art. I ° Fica instituicia a "Gerência Técnico dos Atividades do· 
Laboratório de Sorologia", subordinada ao Instituto ele Hcmatolny,ia t' 

Hcrnotcropi" do Am11pà · H8!\10t\P, com o obJetivo de prestar assisténcw " 
apoio hcmoterápico c hematológico ;i rede de saúde plibii<:a e pri,·ada Llv 
Estado. 

. Art. 2° A Gerência do Projeto ter i• sUa vigência até .11! i 2/1 ~. 

Art. 3° FicA HtribuidR ;i GNênr.in O I tu ma: ~rntlfiCa\'liU 
\l·mpuniria. ·crn ni,·el·de CDS·2. para o Gêrente Geral. ' 

A~. 4° F:ste Dccrcro entra em· ngor n;l d!!ta dr. ,;ow publicaçào. 

Macapó, .e(; de de 2015 

ANTÔNIO ~L()EZ GÓES pA SILVA 
~~vernador I 

DECRETO N° 04Gl DE c:e..G DE Jt:#J61~ DE 2015 

O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO AMAPÁ, us~do das atriquiçõcs 
que lhe são conferida• peto.art. 119, inciso xxn. da ConMtltlliÇl'lo do Estado cio 
Amapi\, cjc p art. 46, da Lei n• 033!!, de 16 de abrit de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 04GÓ , de .e<õ I 0.1. I 15, c tend~ em vista o contido no Ofício n° 
027 /15-GAB/HEMOAP, 

RESOLVE: 

Nomear Rafael 'Espíndola do Nascimento para cxen:r.r o çargo ·ern 
cornissâo de Gerente Ckral do Projeto "Gerência Técnica dos Atividades do 
laboratório de Soroiogio", Código c'DS-2, do Instituto de Ht·matologin e 
He'motcrapia do Amupá. 

Macapó, ~G · de -r-~1\.0 de 2015 

ANTÔNIO' AlbEZ G( E. DÀSILVA 
l;overnador 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 'atribuiçocs 
~ue lhe süo conferidas pelo art. ll'l, inciso XXV, da Constllui\·liu do Estado do 
Amapá. c/c o art. 46, <lu Lei n• 03:Jil, de 16 de abril de 1997. de acordo{:om a 
l.m n' 079:l, dd 31 de de?.cmbro de 2003, e tendo em vi"ta o contido no Ofício 
n° 027/15-GAB/HEMOAP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Apoio às Ações do 
Hemorede", subordinada ao Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Amapá, com a finalidade de implementar as ações do programa de san~ue no 
Estado do Amapá, no âmbito central e municipal, visando á melhoria da 
qualidade dos serviços dn hemorcde estadual. 

Art. 2" A Gerência do Projeto terá sua vigência até 31 1 !'2 /15 

. Art. 3° Ficam atribuída" à Gcrr.nciu 02 !duas) grn.lificaçóes 
temporârias, em nivel de CDS-2, parn os Gerentes da Assessoria da Qualidad~ 
e rlA~ AgCncia~ Transfusionai!iii. 

AM. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, .ec; de r~.:nv.:~ de 2015 
....;. 

I ~~ ~ 
ANTÔNIÓ ~LDEZ GÓ I i ~ILVA 

ovcrnador 

DECRETO N" 0 lf b 3 DE /OG DE J'AIJE:I RtO DE 2015 

O GOVERNA()OR 00 ESTA()O ()0 AMAPÁ, usalldu <.la" Ulrihuiç•)<·, 
que lhe ~ão conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, rln Constituição do l~staclo do . 
Amapà, c/c o-art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abn1 de 1997, de acordo com o 
Decreto n• 04G~ , de~ I O.l. I 15, e tendo em-vista o contido no Oficio n• 
027 /15-GAB/HEMOAP, 

RESOLVE: 

Nomear Morio Alzlro Bitencourt Silvo para exercer o 'ca.rgu ~m 
çurni~oüo de Gcr~nte dns Agência~ Trnnr.fusionai~ do !'rojeto "Apolo os Açõe1 
do Hemorede", C6dlgo CDS-2, do Instituto de Hematolo!\ia e Hemoterapia do 
Amapá. ' 

Mocopá, .OG 2015 

ANTÔNIO' ~Lt>EZ G<.l ~ILVA 
ove_rnodor 

DECRETO N° 0 4G Y . 
DE ~ DE JANEIRO D~ 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()O AMAPÁ. usnndo d>\s atribuiçoe~ 
qu~ lhe são conferidas pelo an. 119, indso XXII. da Conslituíçilo do EstAdo do 
~mapá, cíc a Lei n" 0338,_de 16 de~ril de l?J!. e tendo em vista o contido 

·----.~------------------~--------~ 

I 

I 
·i 

I 
j 
I 
1 
! 
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:to Ofício n• 026/15-GAB/HEMOAP, 

RESOLVE: 

Nomear os setvtclores abatxo r~lacionadus pu1·u exercerem os 
t'argos em comissão e as funçôes comissionadas do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá: 

! Cardoso · Enlcrmeiro, Padr<IO v, 
i.<J.lt:\c!tSJ:_E§.tado 
~--~~==~~~~~~--~~~~~-~~~~~ 
: Hellen Tayona Oliveira Bitencourt Chefe do Serviço de Hematologia e 

-~·~··-···-·--··-· 

· •Biomédico, Padrão I. Quadro: Hemoterapia/DT 

·Estado ·------· -+--- .,----------+---.:~ 
Merian Figueiredo Costa • 

FGI-3 I 

Professor; Classe C, Nível 201, Secretário Executivo 

i Quadro_::ex-TFA . . · ... ·--·-'---:·· 
! Iraelson Maciel Figueiredo - · . 
I Agente Admini"strativo, Padrão IV, . Secretario Administrati,·o/CPL 

~Quadro ex-TF:~--..... , .. ___ ,_~ ·----.. -·-· .... : ....... ·~---·· .. 

FGI-2 

FGI-1 
••• .!..-_ •. ___ _ 

. Macapó, .õO de Janeiro de 2015 

DECRETO N° O 4G 5 DE 1;10 DE JANEIRO' DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO ÀMAPÁ, usando das-atribuições 
·que lhe sáo conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Ar.1apú. 

RESOLVE: 

Kellflcar o Decreto n• 0404. de J.2 de J<lne.tm de 2~_15. p.crblit:a<to 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5884, de 2.2 ctc J<Ulciro ·de ?O 15 .. qu~ 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usundo das at'ribuiçúes 
que lhe silo conferidas pelo art. 1 I 9, ·inci$0 XXII, da Constituição do Estado do 
1\mapá, c (c a Lei n• 0637, de 14 ele de~embro de 200 I, e tendo em vi>; ta· o 
comido no Ofício n• 086/DGPC, 

RESOLVE: 

Nomear Maria do Socorro dos Santos Chucre. ocupante do carp.o 
de .'\geme· de Policia Ci1·it, Cl~ssr. Especial, pertenc<;nrc HO <Juaciro rll' f'~ssoal 
Ci\'il do Estado do Amapá., ;;ara exercer a funçào comissionada dt 1\esponsc\v<'l 
por Grupo de Atividades !l/Corregedoria (lnquentu Admrnistnnivo), Código 
CCI-2, da Delegacia Gerá! de Policio Civil." 

, Macapó, 4 de janeiro de 2015 

SILVA 
ovcmador 

DECRETO N° 0 4 GG DE .eG DE. JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTACO DO AMAPÁ. usando das atributçõ~s 
que lhe silo conferidas pelo art. I IY, inciso XXV. tla Const•luiçao d" E'lado <b 

Amapá.~ t~ndo em vista o contido no Ofíclo·n° 009212015-GAB/SEJUSP, 

R_ESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 0306, de 14 de janeiro de 2015, publicatlo 
no Diário Oficial do'Estado do Amapá n° 5878, de 14 de janeiro de 2015, que. 
passa a vigorar com a seguintP. alteração: 

Onde se lê: 

"Odanete das Neves,Bíondi" 

Leia-se: 

··odan~lt das ,\ews Ouànc Biondi" 

Macapá, ~ 'de janeiro de 2015 

overnador 

SILVA 

DECRETO N° Ol.tG'=/- DE ~G DE JANEIRO DE 2015 .. 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO. AMAPÁ, usando das atributçôP.s 
que. lhe são conferidas pelo art. 119, inçiso XXII, da Constttuiçao do F:slado ri<> 
Arnapã,'e tefldo em vista o contido no Oficio n• 003/2015-SINSGAAP, 

RESOLVE·: 

Prorrogar; ate 2ll de abril de 2015, os termos do Decreto n• 

5183, de 02 de >Jd~mbro de 2013. publicado no Diúrio O!icial do Sstado d,i . 

.~\map~i n" 5543. qc 02 d~ setembr~ dr. 2013, que cnn<:<:<ll'u uo servidor Mouro 
Fernando Parente de ·Oliveira, liçença para desempenho de mandato classts<a. 

Macapó, c:e-6 de janeiro de 2015 

DECRETO N" 04G g DE R,G DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà,.e tendo em vista o contido no Ofício n° 003/Z015-SINSGAAP, 

RESOLVE: 

Prorrogar, até 28 de abril· de 20!5,' os termos do Decreto n• 

5185, de 02 de setembro de 2013, publicado n~ Diá.rio Oficial do Estado do 

Amapá n• 5543, de 02 de setembro de 2013, que concedeu ao servidor Edem 
June _fllelo de Souza, licença para desempenho de mandato dass1st~. 

Macapó, ~G de janeiro de 2015 
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DECRETO N° 0 lJG"'J DE .:eG DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 0191/2015-URH/CAF/GAB/ 
DETRAN-AP, 

RESOlVE: 

Retilicar o Decreto n° 0289, àc 13 de janeiro de 201<i. publicad<> 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 58n. de 13 d~ j.mciru de :10 I S. qtw 
pass11 a vigorar corn a .seguinte redação: 

'O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usru:du da; atnbutçüt:s 
que Ih~ são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constit.uiç<io do Estado do 
:\mapá, cfc u Leo n° 1.453, de I I de fevereiro de 2010, Oficio Circular n• 001, 
de 06 de juneiro de 2Ô15, e de acordo com ~ Of(elo n° 0064/2015-GAB/ 
DETRAN/AP, . 

RESOLVE: 

Ratificar os Lermos das Portari4S n°s 005, 006, 007, · 009, 0010, 

0011, 0012. 0013, 001~. 0015, 0016, 0017, 0018, 0019. 0020, 0021, 
0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 003~. 
0033, 0034, 0035, 0036: 0037, 0038. 0039, 0040, 0041. 0042, 0043. 

0044, 0045, 0046, 0047, 0048, 0049, 0050, 0051, 0052. 0053, 0054. 
005~. 0056, 0057, 0058, 0059, 0060. 0061, 0062. 0063, 0064, 0065. 
0066, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072. 0073, 0074, 0075, 0076 e 
00'77/2015-DETRAN·AP, emjtidus pelo Presidente do Dcptularncnto Estuduul 
de Trânsito, pelo período de 60 (sessenta) dias, a contar de 0?. de janeiro de 
20t5." . 

Maccipá, . ..e,G de janeiro de ZOI5 

"""" 

1 ~v il 
ANTÔNIO AI.I>EZG l.; JA' SILVA 

!Governador • 

DECRETO W Ol..t:J-0 DE ~G DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNA[)ÓR [)() ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sâ.o conferidas pelo B.Jt. 119, incifSO XXV, da Constit!-lição do Estado do 
Amapa. e te;,do em vista o contido no Processo n° 28760.0030/15-GAB/GOV. 

RESOLVE: 

Colo~·ar ü dtsposoção da Prelettura ~t.<nictpal de Pracuúba. ~ 

sc:;·,aora Eletícia de C4Stro Carvalho Leite, o<.:upante do cargo de Provimento 
Efetivo de Pedagoga, Cadastro n" 864 781, integrante do Quadro de Pessoal 
C1vil do Estado do Amapã, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no" 
termos solicitado no Oficio n• 006/20 15-GABfPMP. · 

Moeopó, i&; de Janeiro . de 2015 

r"\ 

1 Qnfo .~ 
ANTÔNIÓ ALDEZ GÓE~ C A ILVA 

Governador 

DECRETO N° 041-J. DE eç; !)E JANEIRO !)E 2015 

.0 "GOVERNAI>OR DO ESTA[)() [)() AMAPÁ, usundo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 0424, de 23·dt: janeiro <I~ 2UIS, pC~bloc·udu 
no Diário Oficial do Estodo do Amapá n° 5885. de 23 de janeiro de 2015, que 
passa a ,;gorar com a seguinte redaç:'lo: 

"o GOVERNADOR ·00 ESTADO ·oo AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe .HãO conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da· Cunstituição do Estado do 

Amapa, cfc o art. 106, § 2•. da Lei n° 0915, de 18 de agosto de 2005, altero1da 
pelas !.eis n• 0960: âe 30 de der.embro de 2005 e I .I :.w. de 21 de s~t~mbro d1· 
2007. 

-RESOLVE: 

Exonerar os membros abaixo relacionados do Conselho Fiscal do 
Amapá Previdência: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Benedito Balieiro Ferreira · Titular 
Ariónildo Barbosa Correa · Suplente" 

Macapó, ~G de janeiro de 2015 

1 um•~ 
ANTÔNIO ALDEZ 6 

!Governador 
'15)' SILVA 

DECRETO N° Ol..t::}~ DE ~G DE JANEIRO Ot 2015 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO D,O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. ll Y. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, , · 

RESOlVE: 

Ret•ficar o Decreto n• 04Z5, de 23 de janeiro de 2015, pubh<.:ado 
no Diário .Oficial do E~tado. do Amapá n° 5885, de 2:J de janeiro de 2015. que 
passa a v•gorcU" com a segumte redação: 

. "O GOVERNADOR DO ESTADO [)() AMAPI., usando das atribuições 
que lhe são conferidas peló art. I f9, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Arnnpá, ~/c 

0
0 art. 106, § 2•, da Lei n• 09 I S, de 18 de agosto de 2005, alterada 

~~~;,Lc•s n 0960, de 30 de dezembro de 2005 e 1.12(,), de 21 de setembro de 

RESÓLVÉ: 

.'lornt~ttr os rnr.mbros :-Jbaixo rclac~onartos para (.'tJmporcrr: o 
Connlho Fiscal da Amapá P~evidêncio: 

lléPRESENTANTES DO POCER EXECUTIVO 

V era de Naz.arc! Ferreira Diniz . Titular 
Raimundo Jorge de Alcã.ntara Penalbeo · Supleme" 

Moc.ap.i, ~r; de janeiro ·d~2015 

I m;o 
. ANTÔN(O AlDEZ 6 ts ÓA SILVA 

Governado" 

DECRETO N° 04':1-::, DE .eG DE JANEIRO DE 2015. 

o· GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando dns mnbuo\·ôc; 
que·H:,·· ';iu conft.-ridas pelo ar! I 1'1. inciso XXV. da Com;tituiçiio do t:.:stadu do 
Anoaptl. e tendo em Yista o contido no Ofício n° 621/2015-SESA, , ' 

RESOLVE: 

Tornar s~m efeito á nomeação da sc.rvidora Liano. de Souza 
Ferreiro para exercer o ·cargÓ em comissáo de Chefe da Unidade de Sen:l·o~ 
Gerais/DA/I.íCAU. cdaada atra\'és do Decreto n° 0255. de 12 de jaJoeiro de 
2013. puill:cado no Diário Oficial do Estado do Amap·á n• 5876, d~· 12 clt' · 
janeiro de 20 I S. 

Macapá, ~ .de janeiro de 2015 

/' 

ANTÓNIO W DEZ GÓE )A 
. G ~ernador \ 

VA 

'c••_,;. _______________ ~-----~--' 



Macapá, 26 01 2015 (DIÁRIO OFICIAL) 

' 
DECRETO N° 0414 DE ~~ DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuit:ões 
.rj•te' Ih~ si\0 ~onferidas pelo art. 119, inciso X.Xll, dit Constituição do Estado do 
Armtpá, c/c a Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° · 821/20l5-SESA. 

RESOLVE: 

Art. I 0 :\omeur o SGT QPPMC Are emir FranÇQ Trindade parn 
exercer o cargo "m comtss;io <i<' Chefe da L'nidade de Senwos Gerais.: 
DAAiCA<I. Código CDS-1, da Secretaria dt•, Estado .da Saude, a contar de 02 
de janeiro de 2015. 

Art. .2° O referido cargo será considerado de natureza Policiul 
:\1tlitar, de at:ordo com O'ô tewws do Decreto n• 6184, de 30/10/ l:l. 

Art. 3° Esl<' Decreto entra "m \'igor nà data ele sua.publica,·ão. 

Macopá, .e,G de janeiro de 2015 

I ~~ ~~ 
ANTÔNIO\i LDEZ GÓ ~ ~~ILVA 

ipvernador 

DECRETO N"04:f5 DE ~~. DE J~IJ~J~O DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u•ando das atribuiçon; 
qu<' liw ,;,.,, conlt-ridc<s pci,, ;;r:. i IY. inc:so :\X\'. da Constitui)·ào do E>tado dOJ 

Am0pi1. <:'lendo cn: ,.,5\n o con:ido r:o Ofício n• 090/2015-GAB/SETUR/AP. 

R E SOL V·E ·: 

.'\uto•·iz;;r Syntia Machado dos Santos Lamarao. Sr.cretána de 

Esca:l•; ciü luri~m<>. pura ,·iujnr du sed~ de ;uas atribuições, Macapá-AP. ate a 

cid~r:c de· Brasília-DF. a fim ele participa! ele r~ união do F6rum Nacional dos 
Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo - FORNATUR. no periodo dr 
C I a \il> ,;,. '~verei:u Cc' 20: 5·. 

Maccpá. ~G de O~l\0 .. 

I ~ij I' 
ANTÔf'JlO I 1\LDEZ GÓ 

overnador 

·de 2015 

A ILVA 

DECRETO N° OLf:tG DE ~ DE J~6'1!2JO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usru1do das atriuuiçües 
q"c lhe ~:ln crmf~ridas pelo art. 119, inciso X.XV, da Constitui,ão du E~tado do 
Antapú, e lendo em vista o contido no Ofício n° 090/2015·GAB/SETVRIAP, 

RESOLVE: 

lkstgnar Tássia Luiza Costa Souza ·de Almeida. Cher~ . I 

"" ·nalJ;nete. pí:lra excrcçr. ::u:umülntiviunt·~lte e ern subsljltliçáo. o cargo dr 
Se~n,tiu·io de Estado do Turismo, durante o imped11n.,nto .cta titular. no 
p~ríodo de OI a 06·de fevereiro de 2015. 

Macapá, ~, de ~ ~t\.o 
L"". 

de 201-5 

ANTÔNIO ALDEZ GO \5 cl'À"SILVA 
Governador, 

I· 

I 

/ 

/ 
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(Secretarias de Estado) 

Setrap 

Odival Monterrozo Leite 

CAI'iCEI.AMI:NTO DE OROE~l DE SERVIÇO :\"0011201~· 
SETRAP . . 

ASSt::\TO: Canrclamentu de Autori.açfto 
para exploraçlo du Linha Malllgfto- "•rapá 
via Santuna em prCilaçQu de strviços rtgulares 
de transporte colcti\'0 de passageirus. 

A Secretaria de Estado de Transportes do Estado do 
Amapá, no uso de sua' arribuio;Ocs qU< sao conferidasl'elo Oecrtto n' 
0050/2015. de 02/01/2015. r 

Considerando alinea ..... da Recomendaçao n' 00112014; 
de PJ~IvMPAP, no sentido da SF.TRAI' assegurar 20% (virúe pot 
tento) da trota que reali<o o transporte intemwnicipal 
Mazagão/MacapA. possua acessibilidade; 

Considerando qu~ a vigência da Ordem de 'Scl\'iço n• 
003/2014· DTISETRAP ficou ,·inculada à implantaÇilo pelos 
empresários de 20% (vinte por cento) dn frota microônibus que n:aliza 
o transpone inte1'mu.nidpal. · Mnzngllo/MtteapWMnzagão possuisse 
acessibilidade; 

Considentndo o Oficio n' 02012015· PJML'MPEA que 
encaminha o Oficio n" 00112015· COOPEMAZ c anexos. oriundo da 
Cooperativo de Transporte do Estado do Amapá. para conhecimcnlo, 
tendo em visto que lbram efet.ivamcnte apresentados naquela 
Promotoria de Justiça OS (éinco) ônibus com acessibilidade. 

R~:SOLVE 

An. I'' CMiCF.LAK a Ordem dr Serviço n' 00312014 • 
DT/SETRAP, emitida a Empre<a·YIAÇÀO fll.ADELPHIA L TDA. 

Art.2'.Efite Cancdnrntnto de Ordem de Serviço cntr.i em 
\'igvr nc:s1a data. 

Art. 3' Revogrun·r-·~i<posi.çOcs em COitrorio. 

' b, Mnca~AP 22 de Janeiro de 20 15 

o~ 
Odi\·al Montcrroz.o Leite 

Secretário de Est:Jdo de Transportes 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'OOJ/2014- DT/SETRAP, 

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA· SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014, 
de 06/05/20t4 e pela Lei n.'032611997, de 06/0t/1997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997, de 25/04/2014 

Considerando alinea ·a· da 
Recomendaçao n• 001/2014, de PJMziMPAP, no sentido da 
SETRAP assegurar 20% (vinte por cento) da frota que realiza o 
transporte Intermunicipal Mazagao!Macapll/Mazagilo, possua 
acessibilidade;· 

Considerando a omissao poderã 
implicar a adoçao de medidas administrativas e judiciais em 
face da violaçao 'dos dispositivos legais e direitos das .pessoas 
com deficiência; 

Considerando a implantação de nova· 
empresa para a exploração da linha Mazagão!Macapá (via 
Santana) tem.caráler temporário: mediato e emergencial; · 

RESOLVE:· 

Art.\•. Autorizar a empresa VIAÇÃO 
Fll.ADELPHIA L T,OA a Exploraçao da linha 

·MAZAGÀOIMACAPA (via ~antana). para a prestação de 
Serviços Regulares de Transpor!.,. Publico Rodoviêrio 

· Ahernafivo Intermunicipal de Pnssageiros. sem caréler de 
exclusividade, operados por ônibus do ~po micro ónibus coni 
acessibilidade. 

Art.2' O serviço será exerutado 
conforme padrões técnicos e operacionais aprovados peta 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. · 

Art.J.Não será permitido a utilização. 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partifda data de fabrlcaçao. 

Art.4' O nao cumprimento das 
exigências aqoi estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de VIgência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo periodo, a crijério da administração, a .contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contrário 
Art .. 6' Revogam-se as disposições em 

MaqJpâ, AP: 15 de Setembro de 2014 

Eng: • kitl~::s do Rego . 
Diretor de Transp.orte/ SETRAP 
· Decreto 2137. de 06/05/2Ó14 



/ 

Maca pá, 26.01.2015 · 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N."010 (A)/2014- DT/SETRAP • 

' TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribulçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014. 
de 06/0512014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06101/1997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/0412014 

RESOLVE 

Ar1. 1'. Autorizar o permissionário 
AMABIUO DA SILVA VITORIA, EMPRESA VITORIA 
TRANSPORTE E TURISMO • ME a Explolllç&o da linha 
MACAPAIMAZAGÃO/MACAPÁ - via Rodovia Cuca Serra, 
para a prestaçAo de Serviços Regulares de TranspOrte Publico 

' Rodoviário Alternativo Intermunicipal de Passageiros. sem 
caréter de exclusividade. operados por Onibus do tipo mieto 
Onibus com acessibilidade, com frota de 02 (dois) veiculas 
tllulares e 01 (um) veiculo reserva. 

Art.2' O serviço será executado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinMos preestabelecidos pelo órgao gestor. 
· . Art.3'Não sera permitido a utlllzaçAo 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabrlcaçAo. 

Ar1.4' O não cumprimento das 
·exigências aqui ·estabelecidas Implica na desconslderaÇao 
automática desta Ordem e as sanÇóes previstas em Lei; 

• Ar1.5'. O prazo, de Vigência· desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (se1s) meses. prorrogável pelo 
mesmo .perlodo. a crijério da administraçAo. a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contrano 
Art. 6' Revogam-se as disposiçOes em 

Macapá. AP: 15-de Setembro de 2014 

E~g.'~ego 
Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137, de 06/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'010 (B)/2014- DT/SETRAP

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA ,DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuiÇÕes que lhe sao conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e Jl!lla Lei n.'032611997, de 06/0111997 e pelo 
Decreto n.'02724!1'997, de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art.l '. Autonzar o permissionário 
AMABILIO DA· SILVA VITORIA. EMPRESA VITORIA 
TRANSPORTE E TURISMO • ME a ExploraçAo da linha 
MACAPÁ/MAZAGÃO/MACAPÁ - (via Rodovia SR156 -
Macopaba), para a prestação de Serviços Regulares de 
Transporte Publico Rodoviário Alternativo Intermunicipal de 
'Passageiros, sem carater de exclusividade, operados por 
Onibus do tipo micro ónlbus com acessibilidade. com frota de 
02 (dois) valculos titulares e 01 (um) veiculo reserva. 

Ar1.2' O serviço senl executado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 

,.SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
'e. extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. 

Art.4'NAo será permitido a utilizaçAo 
pelo perrnlssionérto de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricaçao. 

Art.7' · O não cumprimento das 
exigências aqui eslabelecidas implica n_a desconsideração 
-automãlica desta Ordem e as s~nÇóes pnev1stas em Le1; 

Art.B'. O prazo de Vigência desta 
.Ordem de $erv1ço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo petlodo, a critério da adminístraçao. a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

· Art. 9' Revoga~·se as disposiÇÕes em 
con~árÍo 

Macapá, AP' 15 de Setembro de 2014 

Cng." "";as do Rego · 
Dirr.lor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137. de 06/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'01112014- DTiSETRAP

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06/01/1997-e pelo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art.1', Autorizar o permissionário 
RAIMUNDO MARQUES PICANÇO a ExploraçAo da linha 
MACAPAIMAZAGÃO/MACAPÁ (via rodovia Cuca Serra), 
para a prestaçao de Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodoviário Alternativo lntermun.icipal de Passage~ros, sem 
caráter de exdusivldade. operados por Onibus do Upo micro 
ônibus com acqssibilldade. com frota de 01 (um) veicules 
titular e 01 (um) veiculo reserva. 

Art.2" O serviço será executado 
mforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 

(DIÀRIO OFICIAL) 

SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo 6rgao gestor. · 

. Ar1.3'Nao será permitido a utilizaçAo 
pelo permissionâiio de veiculo com idade superior a 04 (Quatro) 
anos contados e partir da data de fabricação. 

Art.4' O nao cumprimento das 
exlgéncias aqui estabelecidas implica na desconslderaçâo 
automática desta Ordem e as sançOes previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo perlodo, a cr~ério da administraçAo, a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contrário 
Art. 6' Revogam-se as disposiçOes em 

Ma~~AP: 15 de Setémbro de 2014 

Eng.; Atgjj.~;as do Rego . 
Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137. de 06/05/2014 

EXTRATO 

ORDEM DE SERVIÇO N.'012/2014- DT/SETRAP. TITULO 
PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE ·DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuiÇóes que lhe sao conferidas pelo DeCteto n.'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06/01/1997 e ~elo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Ar1.1'. Autorizar o permissionário 
LUCIANO ARAUJO DE BRITO a Explolllçlo da· linha 
MACAPMOURENÇOIMACAPÁ, para a prestação do 
Serviços Regulares de Transporte Publico Rodoviário 
Alternativo Intermunicipal de Passageiros, sem caráter de 
exclusividade. operados por Onlbus do tipo micro Oniblls com 
acessibilidade. com frota de 02 (dois) veicules titulares e 01 
(um) veiculo reserva. · 

Art2' O serviço será executado 
conforme padrões técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. 

Ar1.3'Não será permitido a. ulilizaçAo 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da dala de fabrlcaçao. . 

Art.4' O não cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideraçao 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

, Art.s•. O prazo de Vigência ·desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo período, a critêrio da adminislraçllo. a contar tJa data 
de assinatura desta ordem de sefVIço. 

conlrálio 
Ar1 6' Revogam-se as disposições em 

Macapá, AP: 15 de Setembro de 2014 

Eng.' Lo Rego 
Diretor de Transportei SETRAP 
qecreto 2137. de 06/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'013/2014- DT/SETRAP

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAP~. no uso das 
atribulçOes que lhe sao conferidas pelo D.ecneto n."2. 13712014, 
.ce 06/0512014 e pela Lei n.'032611997, de 06/01/1997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art. 1'. Autorizar o · permissionário 
IRANCLILDO PINHEIRO UCHOA a Exploração da linha 
MACAPÁIMAZAGÃOIMACAPÀ (via rodovia Cuca Serra), 
para a preslaçAo de Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodovi~rlo Alternativo Intermunicipal de P3ssngciros. sem 
caréter de exduslvidade. operados por Onibus do tipo micro 
Onibus com acessibilidade, com frota de 01 (um) veiculo 
titular e 01 (um) veiculo reserva. 
· Att.2' O sel'lliÇO •erá executado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizad"s em horérios ·ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgao gestor. 

Art.3'Nao seré permitido a utilizaçAo 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricaçêo. 

Art.4' O nao cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas Implica na desconsideraçAo 
automática desta Ordem e as sançOes previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de V19ên.cia desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo periodo. a critério da admlnistraçao, a contar da data 
de assinatura desta order:n de servico. 

contrário 
Art. 6' Revogam-se as disposiçoos em 

. "I'"'"''--"'"" 
Eng.' Andre Dias do Rego 

Diretor de Transpone/ SETRAP 
Decreto 2137. de 06/0512014 
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EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'014·AI2014- DT/SETRAP

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE. 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO· AMAPÁ, no uso das 
atribuiÇÕes que lhe são conferidas pelo Decreio n.'2. 13712014, 
de 06/0512014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06/0111997 e pelo 
Decreto n.'0272411997, de 25/0412014 

RESOLVE: 

Aru•. Autorizar o permissionário 
MANOEL DA PASCIIÔNCIA FONTENELE a Exploraçao da 
linha MACAPÁJAMAPAIMACAPÁ. para a prestaçAo de 
Serviços Regulares 'de Transporte Publico Rodoviário 
Alternativo Intermunicipal de Passageiros. sem caráter de 
exclusividade. operados por ônibus do tiQO micro ônibus com 
acessibilidade, com frota de 05 (cinco) veicules titulares· e 01 
(um) veiculo reserva. 

Art.2' C4 serviço seré executado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo 6rgêo gestor. 

Art.3'Não será permitido a utilizáção 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 

· anos contados a partir da data de fabricação. 
Art.4' O nao cumprimento das 

exig'ências aqui estabelecidas implica na desconsideraçAo 
aulomética desta Ordem e as sançOes previstas em Lei; 

Ar1.s•. O prazo de Vigência desta 
·ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo perlodo. a critério da adminlstraçAo, a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

· Art. 6' Revogam-se as disposiÇóes em 
contrário 

Maca~: 15 de Setembro de 2014 

Eng.' Andre Dias do Rego 
Dinetor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 21~7. de 06/05/2014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'014 B/2014- DT/SETRAP

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014. 
de 06/0512014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06/0111997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997, de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Al1.1•. Autorizar o permissionário 
MANOEL DA PASCIIÔNCIA FONTENELE a Exploraçao da 
linha MACAPA/COMUNIDADE DO CEDRO/MACAPÁ. pare a 
prestação da Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodoviário Alternativo Intermunicipal de Passageiros, sem 
caráter de exclusividade. operados por 6nibus do tipo micro 
Onlbus com acessibilidade. eom frota de O (um) veiculo titular 
e 01 (um) veiculo reserva. 

Art.2' O serviço será executado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horártos ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órg!io gestor. 

Art.3'Nêo será permitido a utilização 
pelo permissionário do veiculo com Idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

Art.4' O nao cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo perlodo, a critério da administraçao. a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço . 

contrário 
Art. 6' Revogam-se es disposiçOes em . 

Macapá, AP: 15 de Setembro de· 2014 

Eng.• Andif do Rego 
Diretor de Transporte/ SETRAP 

Decreto 2137. de 06/0~/2014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'015/2014- DTISEifRAP • 

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso' das 
atribuiÇões que lhe sao conleridas pelo Decreto n.'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e pela Lei n.'0326/19g7, de 06/0111997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/04/2014 

RESOLVIE: 

Ar1.1'. Autorizar a Empresa E. A. 
BASILIO - ME (TRANSAMAPARI) a Exploraçao da linha 
MACAPAIPEDRA BRANCA DO AMAPARI/MACAPÁ, para a 
prestação de Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodoviário AHernativo Intermunicipal de Passageiros. sem 
caráter de exdusividade. operados por Onlbus do tipo micro 
Onibus com acessibilidade. com frota de 02 (dois) velculos 
titulares e 01 (um) veiculo reserva. 

· Ar1.2' O, serviço • será executado 
·conforme padrOes técnicos e operacionais aprovadós pela 
SETRAP e· mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordtn.ários pneestabel_ecidos pelo órgão gestor. 



Macapá, 26.01.2015 

Art.3'Não será permitido a utilização 
pato permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

Art.4' O não cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

Art.5' O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo período, a critério da administração, a contar da data 
de assinatura desla ordem de serviço. 

contrério 
Art. 6' Revogam-se as disposições em 

Macapé. AP: 15 de Setembro de 2014 

Eng ' Andi d~ Rego 
'Diretor de Transporte/ SETRAP 

Decreto 2137, de 06/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'016i2014- DT/SETRAP • 

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES . DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.'2.13712014. 
de 0610512014 e peta Lei n.'0326t1997, de 06/01/1997 e pelo 
Decreto n."02724/1997, de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art.1' Autorizar o permissionário 
ANTONIO TAVARES DE SOUZA (TRANSPAREDÃO) a 
Exploração da linha MACAPÁ/PAREDÀO/MACAPÁ. para a 
prestação de Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodoviárto Alternativo Intermunicipal de Passageiros, sem 
caráter· de exclusividade. operados por Onibus do tipo micro 
Onibus com acessibilidade, com frota de 01 (um) veiculo 
titular e 01 (um) veiculo reserva 

Art.2' O serviço será exeOJtado 
conforme padrões técnicos e operacionais aprovados peta 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horflrios ordinarios 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestcr. 

Art.3'Nao será permitido a utilização 
pelo permissionário de veiculo com Idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação 

Art.4' O nao cumprimento das 
exigências aqui· estabelecidas implica na desconsideração 
automátiCa desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de. Serv1ço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo período .. a critério da administração. a contar da data 
de assinawa desta ordem de serviço. 

contrário 
Art. 6' Revogam-se as rtisposições em 

Macapá. Ar. 15 de Setembro de 2014 
~· 

Eng." Andr~o Rego 
·Diretor de Transporte/ SETRAP 

Decreto 2137. de 06/05/2014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'017/2014- DT/SETRAP • 

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuições que lhe sao conferidas pelo Decreto n'2.137/2014. 
de 06/05/2014 e peta Lei n.'0326/1997, de 06101/1997 e pelo' 

. Decreto n '027.24/1997. de 25/04/2014 

RESOLVE· 

Art.1 •. Autorizar o perm issionario 
IRANDIR AND~RSON UCHOA, EMP.RESA a Exploração da 
linha MACAPAIMAZAGÀO/MACAPA - via Rodovia Duca 
Se"a, para a prestaçao de Serviços Regulares de Transporte 
Publico Rodoviário Altémativo Intermunicipal de ·Passageiros. 
sem caráter de exclusividade. operados por ônibus do tipo 
micro ônibus com ar.essibilirtadc. com frota da 02 (dois) 
voiculos titulares e 01 (um) veiculo reserva 

Ar1.2' 0 serviço será executado 
conforme padrões técn1cos e operacionais aprovados peta 
SETRAP e mediante viagens realizarias em horários ordinários 
e extraord1nérios preestabeleCidOS pelo OfQ3Q Q.eSIOr, 

Art.3'Não será permitido a utilizaçao 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos. contados a partir da data de fabricaçao. 

Art.4' o nao OJmprimento das 
exigê~cias aqui estabelecidas tmplica na desconsideraçllo 
autcmãt1ca desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

· Art.s·. O prazo· de V19ência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo período. a critério da administração. a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contráric 
Art. 6' Revogam-se as disposições em 

Macapá, AP: 15 de Setembro de 2014 

Eng 'An~s do Rego 
Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137, de 06/05/2014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.'01912014- DT/SETRAP • 

TITULO PRECARIO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n."2.13712014, 
de 06/0512014 e pela Lei n.'0326/1997. de 06/01/1997 e pelo 
Decreto n.'02724/1997. de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art.1'. Autorizar o permissionário 
OTHON PICANÇO MACHADO, a Exploração da linha 
MACAPÁ/CARMO DO MACACOARIIMACAPÁ. para a 
prestação de Serviços Regulares de Transporte Publico 
Rodoviário Alternativo Intermunicipal de Passageiros. sem 
caráter de exclusividade, operados por Onibus do tipo micro 
ônibus com acessibilidade, com frota da 02 (dois) velcutoa 
titulares e 01 (um) vaiculo reserva. 

Art.2' O serviço Sara· exeOJtado 
conforme padrões técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. 

Art.J"Nao será permitido a utilização 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

Ar1.4' · O não cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

· Art.5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses. prorrogável pelo 
mesmo período, a Cfltério da administração, a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contrMo 
Art. 6" ·Revogam-se as disposições em 

Maca pá, AP: 15 de Setembro de 2014 

Jl 
Eng. • Ari'ãi'ãf!íias do Rego 

Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137, de 06/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N '020/2014- DTISETRAP • 

TITULO PRECARIO 

o DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO • DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ. no uso das 
atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto n'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e pela Lei n.'0326/1997, de 06/01/1997 e pelo 
Decreto n."0272411997, de 25/04/2014 

RESOLVE: 

Art:1'. Autorizar o permissionário J. O. 
DC SOUZA • TRANSJANINA a Exploração da linha 
MACAPÁ/ITAUBAL DO PIR/RIMIMACAPÁ, para a prestação 
de Serviços Regulares de. Transporte Publico Rodoviário 
Allernàtivo Intermunicipal de. Passageiros, sem caráter de 
exclusividade, operados por ônibus do tipo micro Onibus com 
acessibilidade. com frota da 03 (três) veiculas titulares e 01 
(um) veiculo reserva. 

Art.2' O serviço será exeOJtado 
conforme padrOes técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. 

Art.J'Não será permitido a utilitação 
pelo permissionano de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

Art.4' O na o cumprimento das 
· exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 

aulomàlica desta Ordem e a.s sanções previstas em Lei; 
Art.5'. O prazo de Vigência desta 

Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo periodo. a criterio da administração, a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. · 

contrârio 
Art. 6' Revogam-se as disposições .em 

MaL: 15 de Setembro de 2014 

Eng.' An~o Rego 
Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137, de 06/05/2014 

EXTTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N.<021/2014- DT/SFTRAP. 

TITULO PRECARIO 

07 ,02 O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO OE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPA. no uso. das 
atribUIÇões que lhe são conferidas pelo Decreto n.'2.137/2014, 
de 06/05/2014 e pela Lei n."032611997, de 06/0t/1997 e pelo 
Decreto n."02724/1997, de 25/0412014 

RESOLVE: 

Art.1 '. Autorizar o permissionário 
SAMUEL DE AMORIM MAFRA, empresa SANTUR a 
Exploração da linha MACAPÁIMAZAGÀOIMACAPÁ (via 
Rodovia Juscelino kubitschek). para a prestação de Serviços 
Regulares de Transporte Publico Rodoviário Akernativo 
Intermunicipal de Passageiros. sem caráter de exclusividade, 
operados por ônibus do tipo micro Onibus com acessibilidade, 
com frota d~ 02 (dois) veiculas titulares e 01 (um) veiculo 
res.erva. 

Art.2' O serviço será exeOJtado 
conforme padrões técnicos e operacionais aprovados pela 
SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. 

. Art.3'Nio será permitido a utilização 
pelo permissionário de veiculo com idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

1 ' 

Pá . 15 

Art.4' O náo cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em (ei; 

Art5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
11esmo período, a critério da administração. a contar da data 
te assinatura desta ordem de serviço. 

ontrário 
Art. 6' Revogam-se as disposições em 

Macapá, AP: 15 de Setembro de 2014 

Eng.' ~dias do Rego . 
Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137. de'00/0512014 

EXTRATO 
ORDEM DE SERVIÇO N. '02212014- DT/SETRAP • 

TITULO PRECARIO 

O DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.'2.13712014, 
de 06/0512014 e peta Lei'n.'0326/1997, de 06/01/1997 e pelo 
Decreto n.'02124/1997. de 25/0412014 

RESOLVE: 

Art.!'. Autorizar a empresa R. F. 
PAIVA - ME (TRANSPRACUUBA) a Exploração da linha 
MACAPÁIMAZAGÀO/MACAPÁ (via Rodovia Juscelino 
kubltschek). para a prestaçao de Serviços Regulares de 
Transporte Publico Rodoviário Alternativo Intermunicipal de 
Passageiros, sem caráter de exclusividade. operados por 
Onibus do tipo micro Onibus com acessibilidade, com frota da 
02 (dois) veicules titulares e 01 (um) veiculo reserva. 

Art.2' O serviço será exeOJtado 
conforme. padrões técnicos e operacionais aprovados pela 

: SETRAP e mediante viagens realizadas em horários ordinários 
. e extraordinários preestabelecidos pelo órgão gestor. . 

Art.3"Não será permitido a ulilização 
pelo permissionário de veiculo com Idade superior a 04 (quatro) 
anos contados a partir da data de fabricação. 

Art.4' O não cumprimento das 
exigências aqui estabelecidas implica na desconsideração 
automática desta Ordem e as sanções previstas em Lei; 

Art.5'. O prazo de Vigência desta 
Ordem de Serviço fica de 06 (seis) meses, prorrogável pelo 
mesmo perlodo, a .crHério da administração, a contar da data 
de assinatura desta ordem de serviço. 

contrário 
Art. 6' Revogam-se as disposições em 

Macapá, AP: 15 de Setembro de 2014 

1l: _..,....., .•.... 
Eng." Andr~ Dias do Rego 

Diretor de Transporte/ SETRAP 
Decreto 2137. de 06/0512014 

Admini_stração 

Maria Goreth da Silva é Sousa 

PORTARIA NO OU/01-2015- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Port«ria 
n° 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, tendo em vista 
o contido no Processo- Protocolo Geral s/no, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da 'Lei n° 0066, de 03 de maio de 1993, ao 
servidor André Fontany Junior, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Assistente 
Administrativo, Cadastro n° 932124, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEAD, no período de 20/02 a 
24/05/2015, referente ao quinquênio 
30/09/2001 a 28/09/2006. 

Macapá-AP, em 26 de janeiro de 2015. 

SUELEt-:1 A d l}fv~ c;URTADO 
Dir=o DRH/SEAD 

(Infraestrutura 

André Rocha 

PORTARIA 
(P) 267/2014-SEINF 

) 

O SECRETARIO DA INFRAESTRUTURA 



Macapá, 26.01.2015 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o ·teor do Memorando n•. 129/2014-
GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar os servidores abaixo 
relacionados para, sob a Coordenadoria do 
primeiro, constituírem a Comissão destinada a 
efetuar ao Inventário Flsico anual de material de 
consumo e dos bens patrimoniais pertencentes a 
esta SEINF, no período de 13/11/14 à 13/01/2015, 
em atendimento ao Oficio Circular n• 26/2014-
GÀB/SEAO. 

SERAFINA CONCEIÇÃO DA SILVA 
Coordenadora 

. EDNA DOS SANTOS SERRÃO 
Membro 

JOSÉ NOGUEIRA DA.COSTA. 
Membro 1 

Art. 2° - Revogadas as disposições em 
contrário. 

Educação 
Conceição Corrêa Medeiros 

PORTARIA N° 0007/2015- GAB/SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que 
sllo conferidas peio Decreto n• 0012/2015 -
GEA, de 02 de Janeiro de 2015, com 
fundamento na Lei n• 1.230 de 29, da maio de 
2008, que organiza a Secretaria da Estado da 
Educação. e confonne Memo n• 051114 e 
001/15·:... Projovem Urbano/SEED 

RESOLVE: 
Art. 1°- Designar. os Servidores 

Glaiany Pinheiro Maciel cadastro n• 854760 -
Coordenação Geral, Andreia de Jesus Rabelo 
da Silva cadastro 407933 - Assistente 
Pedagógica, lradene Nunes de Oliveira 
cadastro 852775 - Assistente Administrativo, · 
Dorielzamo Monteiro · de Campos cadastro 
886416 - Diretor de Polo, Estala Avelina 
Rodrigues Gemaque ca.dastro 860824 -
Assistente Pedagógico, Mara Valdene Silva 
Lobo cli-dastro 322229 Assistente · 
'Administrativo para constitulrem a equipe que 
coordena o Programa Projovem Urbano 2015. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 

Dê-se ciência, publique-se e 
'cumpra-se. 

Gabinete da Secretária de 
Estado da Educação,' em Macapá-AP, 19 

de Ja:eiro.?: 015 .. ~J·· . ~ .' . 

'-·i#õff:i: 6íê(çã o (('~ ~~ 
secretá la de Est.ad da E ucação 

Dec eto n•oo12 015 GEA .-

Mobilização Social 

Eliete Nascimento Borges 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Referencia: Processo n• 2013/8839 
Assunto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de VEICULO AUTOMOTIVO, 
TIPO 'MICRO 0NIBUS. 

A Secretaria de Estado da Secretaria de 
lnclusao e· Mobilização Social - SIMS, Ellete 
·~sclmento Borges, no uso de sua competência 

tendo como prerrogativa 0$ regramentos 

(DIÁRIO OFICIALJ 

·estatuldos pela Lei Federal n• 8.666/93, bem 
como: 

Considerando a supremacia da 
Administração Publica na conduçao e 
encerramento dos procedimentos licitatórios 
tramitantes nesta secretaria, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da lei Federal n• 8.666/93; 

Considerando o arrazoado contido no 
Oficio n• 1909/2014 do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, às fls. 
229/230, que, dentre outras ponderações, tende o 
indeferimento de prorrogaçao de vigência do 
convenio n• 720498/2009/SNAS/MDS, 
consequentemente à anulação do certame e de 
todos os seus atos; 

DECIDE: 
Tendo como pnnc1p1o o interesse da 

Administração e a conveniência administrativa, 
ANULAR o certame licitatório objeto do Pregao 
Eletrônico n• 002/2014. 

Publique-se. 
Ao fim, arquive-se. 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Referencla: Processo n• 2014/42420 
Assunto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de agenciamento de 
vjagens. 

A Secretaria de Estado da Secretaria de 
Inclusão e Mobilização Social - SIMS, Eliete 
Nascimento Borges, no uso de sua ·competência 
e tendo como prerrogativa os regramentos 
estatuldos pela Lei Federal n• 8.666/93, bem 
como: 

Considerando a supremacia da 
Administraçao Publica na condução e 
encerramento dos procedimentos licitatórios 
tramitantes nesta secretaria, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da Lei Federal n• 8.666/93; 

Considerando o arrazoado contido no 
Parecer exarado pela , Procuradoria Geral_ do 
Estado, às fls: 229/234, que, dentre outras 
ponderações, tende à anulação do certame e de 
todos os seus atos; 

. DECIDE: . 
· Tendo como principio o interesse da· 

Administração e a conveniência administrativa, 
ANULAR o certame. licitatório objeto do Pregao 
EletrOnico n• 025/2014. 

Publique-se. 
Ao fim, arquive-se. 

Macapá-AP, 2 

c:·,·.,NSEA 
(-"''~" .. ~ 
''õ'""· ....... ' ' 
.....,r..:·•' 
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Parágraro l:ni<o: A delibcraçau >t•bn: a prurn>gaçao acima referida 
,,~om.· em IUnçüu da· or~aniLaçàu pant pankípa~·i\1' do .'\mapâ na ~,~ 
((•nli:r\:ncia !\~duna! d( Segurança .1\liment;tr C' \utricionnl - ~· 

C\JSAr-.·. que realizar·••·ã em novernhro de 201 ~ · 

Arr. 2'- Esln Kesoluç~o entra ~m ,igor na data cJ~ sua publi.a,an. 

Art. r RCHI~:.ml-)4.' OIS clispusi:;õcs ~m cnnlrõrítl. 

Macapa-M. 22 de janeiro de20 15.' 

llONÇA ADIE! IH 
Presidente do Conselho I::stadu I de Segurau,a ,\limenlar • 

!'iorricional 
Decreto n' 1245!2012 

• 

Saúde 
Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

PORTARIA NO 005 /15-SESA 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso das· 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto no 0001 de 02.01.2015,; 

RESOLVE: 

Art.· 10 • Designar o serilidor ~OEL LUIS 
HEISLER - Tecnólogo em Radiologia, para 
realizar levantamento· das condições do 
Parque de Imagem das Unidades 
Hospitalares - SESA, assim como os valores 
para a manutenção desses equipamentos. 

Art. 20 - A presente portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, .15 de janeiro de 2015. 

-r-- 'fi_- <-_ 
·-PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

Promotor de Justiça 
Secretário de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 12/2015-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n° 0001 de 02.01.2015 e; 
considerando o que consta do Protocolo E- · · 
doc. n° 304.2636/2015; · 

RESOLVE: 

OISPOE. SOIIRI-: A ' 

Art. 1 o - Nomear os técnicos abaixo 
relacionados, com objetivo de constitui rem a 
Equipe de Apóio, bem como:·o Pregoeiro, 
visando· atuarem nos procedimentos 
licitatórios. da CPL/SESA. para o exercício de 
2015: 

PRORROGM,:ÃO · ATE 
JFI212UI~ llO ~1..\~'0.o\TO OA 

. lliRF.TORI.-\ 00 CO:-;SELIIO 
OE SEGt:RASÇA 
ALI~IENT:\R E 
·''l'TRICI0-'..\1. DO A~l.\1',\
CONSEAt."-P. · 

,\ Prcsid<nt~ do tonsclhu Estndunl de S~gurança Alimcnlar 
Nulricionnl do Amapil. no uso elas atribuiç....,s conferidas pelo l);;crctu 
6.16912003. 1245nOI2 bem como pelo dc~reto n" I H3312013. 

F:\ÇO S."HI:R a todos. que o C'unsclhu f·:,tn,lual de S<gurnnça 
Alimentar c Nutricional do Amap! prvmulga a seguinte Ré!Oiuçlu: 

o\rt. I' • O Conselho Estndu•l de Scg-Jrança ,\lionentnr e !'utricional 
do Amupá - COI\SENAP atravês dcslu rcsoluçtlo dclibern sobro a 
prorro~·~üu até ll/12./201~ do rruurdulu da Diretoriu do C'onsca/ 
Arnapâ. in~tnuldnutraves do Dct~~:lu n'l245i2úl1: 

PREGOEIROS: .. 
Frank Jorge Barros Inajoza 

(Presidente/ Pregoeiro) 
Diego Lobato Pinheiro 

- José Domingos Rodrigues Pinto 
- Pablo Patrick Duarte Fernandes 

Shlrley Sarah Santana de Siqueira 

EQUIPE DE APOIO / MEMBROS: 

. • Frank Jorge B_arros Inajoza 
Diego Lobato Pinheiro 

- ~aqueline Freitas Nunes de Souza 

,. 



Macapá, 26.01.2015 

José Domingos Rodrigues Pinto 

· Juliete Goriies Carvalho 
. Péiblo Patrick Duarte Fe~nandes ' 
Shirley Sarah Santana de Siqueira 

Art. 20 .• A presente Portaria terá seus efeitos 

retroagidos à contar de 02.01.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 23 de janeiro de 2014. 

~·-r,...:~ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

.Promotor de Justiça 
Secretário de Estado da Saúde 

PORTARIA W 13/2015-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto· n• 0001 de 02.01.2015 e; 
consiclei'ando o que consta do Protocolo E
doc. n• 304·.5013/2015; 

RESOLVE: 

Art. 1° . Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a Presidência : do 
Primeiro, constituírem a Comissão Permanente 
de Licitação -: CPL/SESA, para o exercício de 
2015: 

• _Frat\k .,Jorge Barros lnajoza ~Presidente 
- Di ego Lo bato Pinheiro - Suplente 

· ·José Domingos Rodrigues Pinto:.. Membro 
- PaiÍio Patrick Duarte Fernandes- Suplente 
- Shirley Sará h Santana de Siqueira -Membro 

Art. 3• - A presente Portaria terá seus efeitos 
retroagidos à contar de 02.01.2015. · 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 2~ de janeiro de 2015: 

l \._ -- ~,.:.._ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
Promotor de Justiça 
Secretário de Estado_~Saúde 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N'. 010/2012 • 
SESA, que entre si celebram o ESTADO DO AMAPÁ, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, e PAULO 
FREITAS DA SILVA, para os fins nele declarados. 

O. GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurldica de Direito Interno Público, Inscrito no CPJ. N" 
00.394.577/0001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no CNPJIMF sob o n• 
23.086.17610001-03, doravante denominada 

. CONTRATANTE, corno sede na Avenida FAB, N° 069, 
'Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato repres.entado por 
seu Secretário de Saude, nOmeado pelo · decreto n' 
0637/2014, Sr. JARDEL ADAILTON SOUZA NUNES, 
brasileirci, casado, portadcr :!J ~édula de Identidade n'. 
228623/SSP·AP, inscrito no CPF (MF) sob o n•. 289.545.643-
72, residente e domiciliad.o na IND· BL A-2, Bairro: Fonte 
·Nova, Santana-AP, e de outro lado, como CONTRATADA, 
PAULO FREITAS DA. SILVA, -brasileiro, solteiro, 
empresário, administrador, portador da cédula de 
Identidade n• 032784, CPF(MF) n• 34ÚB0.582-15, r~sldente 

e domiciliado à Av. Cora de Carvalho, n:· 578, Bainro: 
Centro, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
subordinado as cláusulas e condições seguintes, que se 
obriGàm a cumprir e · respeitar. integralmente, em 
obsarvâncla ao artigo 57, Inciso 11 da Lei Federal 8.666193 e 
suas alterações, JUSTIF.ICATIVA N°. 05012014 

· UCCINSPISESA, PARECER JURIDICO N•. 109412014 -. 
ASSEJURISESA de ·acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 304.16069512014 - SESA de TERMO 
ADITIVO do CONTRATO N°. 01012012- SESA, firmado com. 
PAULO FREITAS DA SILVA, que se ob'rlgam a cumprir e 
respeitar. . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO: O presente 
' Termo Aditivo tem por objeto a alteraç3o da CLÁUSULA 

TERCEIRA - DA VIGÉNCIA e seus aditivos, que entra em 
vigência a Pil;rtir de S!Ja-asslnatura·. · 

CLAUSULA SEGUNDA' - DA ALTERAÇÃO: O 
prazo de vigência estipulada na Clausula Terceira do 
CONTRATO N•. 01012012 • SESA passam a vigorar com a 
seguinte redaçao: 
CLÁUSULA TERCEIR.6- ,- DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato ~rá 1ua vigência prorrogada pelo· periodo de 180 
(cento e oitenta) dias, flca~~c. ;:<~"Jrrogado a ;>3rtir do dia 

. 2811112014 à 2810312015. . . 
CLÁUSULA TERCEIRA - 1lA RATIFICA9ÃO: As 

(DIÁRIO OFICIAL) 

partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do 
CONTRATO ORIGINAL, aqui nao referidas, na forma como 
se acham originalmente redigidas, e que neste ato e 
ocasião, são totalmente ratificadas, para todos os fins de .. 
direito as quais permanecem Inalteradas por ·este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: Deverá 
ser providenciada, como condiçào de eficácia,_ a 
publicação deste termo aditivo, em extrato no Diário Oficial 
do Estado, até o quinto dia util do mês subseqüente ao de 
sua assinatura, devendo esta ocorrer no_prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar daquela data, conforme disposto no artigo 
61, parágrafo primeiro da lei N•. 8.666/93. . . 

Por estarem assim, justos e concordes, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

Macapá-AP. 27 de Novembro de 2014 .. 

JARDEL AoÁit'ro~-~:~~UNES 
SECRETÁRIO~ ESTADO O~ SAÚDE 

CONTRATAN fl::iLOC~!A 10 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N°. 050114- UCCiNSP/SESA ". 

RATIFICO NA FORMA DE lEI 
Í EM: 27/1112014 

i 

· JAR~!:L .~CA(L,TO!li S :!7 NUNES 
SECRETARIO '?'E' ESTADO O SAÚDE 

. Trata-se de ·justi~catill~o ~tiva~do a ai ração da 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VI NCIA, para f er face ao 
3' TERMO ADITIVO ao CON ATO N°. 0101 12 • SESA, 
celebrado com PAULO FREITAS DA SILVA. 

Justifica-se a alteração do Instrumento supra .em 
razão da necessidade de dar continuidade ao referido 
contrato, tendo em vista a impresclndibllldade do serviço 
prestado pela Contratada, pois trata-se de aluguel de uma· 
sala, onde está 'Instalada a unidade admlnls1rativa do 
Hospital da Criança e do adolescente e Pronto 
Atendimento Infantil. 

O Hospital da Criança e do Adolescente "luclete 
Maria Pinheiro da Costa" e Pronto Atendimento 

'lnfantiUHCAIPAI, é referência' estadual na assist~ncla 
Infanto Juvenil de crianças de 29 dias a menor de 18 anos; 
com serviços de urgência/emergência, lnternaçao, 
assls_têncla a unidade de terapia lntensiva/UTI. 

. A grande demanda por atendimento tem 
contribuido substancialmente para a superlotação do 
Hospital, o que exigiu do Estado à ampliaçao de leitos e 
enfermarias, sendo necessário a retirada dos seto.res 
administrativos de dentro do Hospital pera ceder espaço a 
ampllaçAo desses novo.& leitos e enfermarias. . 

O referido Hospital estar em obra de ampllaçao e 
reforma, onde sere reinstalado os &etorea administrativos. 
. Sendo assim, pa_ra o bom e continuo desempenho 
das atividades de saude pública, e por se tratar de serviços 
auxiliares e· necessários ao ·desempenho ·de suas 
atribuições, fica sua vigência prorrogada ·por apenas 120 
(cento e vinte) dias, a contar de 28111/14 à 28/03/2015, 
resguardado desta forma o Interesse publico que rege a 
administraç~o. 

· Faz-se saber que a prorrogação, é tempestiva, 
consensual, fuhdada em Interesse público e previamente 
autorizado pala autoridade com.,i.tente. 

' Pelo exposto, para salvaguardar os Interesses da 
admjnistraçao desta Secretaria, em observáncia ao art. 57 
Inciso li da lei Federal B.666/S3, com nova redação dada 
pela Lei n•. 9.648, de 27/0511998:' Parecer Jurldlco n•. 
1094/2014 - ASSEJURISESA. de acordo com o Processo, 
Administrativo. n•: 304.16069512014 - SESA, através de 
termo aditivo, por acordo entre as partes e devidamente 
justificada, bem como," determino sua publicaçao no Olêrio 
Oficial ·do Estado para que produza condições de eficácia 
deste ato. · 

Macapâ-AP, 27 de Novembro de 2014. 

' I . I'· . ),. 4-. j ,~· . -
/v J~ .. !x, v.:-,_,,,,_ ;x/1ft: /J.l·'' :c( 1 

.. .(ntO~Lio R~: .• ~·~.Ús'íáJ~nio~ • ' 
Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

Decerto n• 2294/2014 

EXTRATO 
TERMO ADiTIVO CONTRATUAL 

TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N' 031/2011 -
SESA, que· entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, através DO SECRETARIO DE ESTADO DA SAúD'E, 
e a Empresa: MAURO CEZAR DE PAULA E SILVA - ME, 
pa~a os fins nele declarados. 
O GOVERNO .DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurldica de 
Direito Interno Público, inscrito no CPJ N• 00.394.57710001-
25, por Intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, l_nscrtto no CNPJIMF sob o n• 23.086.176/0001-03, 
doravante denominada CONTRATANTE, como sede na 
Avenida FAB, N' 069, Bairro: ·Central, Macapá-AP, neste ato 
representada por seu Secretário de Saúde, nomeado pelo 
Oecre1o n• 0637/2014, Sr. JARDEL ADAIL TON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n•. 228623/SSP-AP, inscrito no CPF (MF) sob o 

' 
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n•. 289.545.643-72, residente e domiciliado na IND BL A·2 
Fonte Nova Santana-AP. e de outro lado a empresa: 
MAURO CEZAR DE PAULA E SILVA· ME, inscrita no CNPJ 
03.445.72010001-59, sito a Rua HamÍlton Silva; 2525, B; 

· Bairro: Trem, neste ato representado pelo 1Sr. MAURO 
CEZAR DE PAULA E SILVA,· portador da Carteira de 

. Identidade n• 2194507-SSP·GO, inscrita no CPF (MF) sob o 
n' 374.898.521,53, residente e domiciliado nesta cidade, na 
Rua Emanuel de Sousa e Silva, n• 223, Apto. 201 - Bairro 
Jardim Equatorial, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar. o presente TERMO ADITIVO 
subordinado as cláusulas e condlçOes seguintes, que se 
obrigam a cumprir e resr)eitar Integralmente, em 
obServância ao art. 37, Inciso XXI, da Constituição Federal, 
Lei n· 4.320/64, art. 57 Inciso 11, §' r da Lei Federal n• 
8.666193, com nova nedaçllo dada pela Lei n• 9.648, de 
27/0511998, ·Justificativa n• 049/2014, e Parecer Jurídico n• 
109212014 .- ASSEJURISESAIAP, de acordo com o 
processo administrativo n• 304.151960/2014 ·- SESA, de 
prorrog~çAo do CONTRATO N• 031/2011 - SESA, firmado 
com a empresa: MAURO CE7..AI:! !lE PAULA E SILVA- ME. 

C'LÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇAO: 
. O presente ·Termo Aditivo tem por objeto a 

alteraçao da CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGENCIA, e seus 
respectivos aditivos. 

O prazo de vlg6ncia estipulada na CLÁ\.!SULA 
TERCEIRA do Contrato n' 031/2011 - SESA passará a 
vigorar com a seguinte redaçio: . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA: O presente 
Contrato terá sua vigência prorrogada pelo prazo de 12 
(doze) meses, ·com inicio em 12112/2014 e término em 
11/12/2015. . 

CloÁUSULA TERCEIRA -DA RA TIFICAÇÂO: 
As partes confirmam e ratlflca·m as demais 

cláusulas do CONTRATO ORIGINAL, aqui não niferidas, na 
forma como se acham originalmente redigidas, e que neste 
ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para todos os 
fins de dil'l!itO as quais permanecem Inalteradas por seu 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condição de 

eficácia, a publlcaçao deste termo aditivo, em extrato no 
Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua asslnatúra, devendo esta ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, 
conforme disposto no artigo 61, parágrafo primeiro da Lei 
n• 8.666193. 

Por estarem assim estarem de acordo, as partes 
assinam .o presente instrumento em 03 (trésí vias de Igual 
teor e ·forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. · 

Maca~·AP, 10 de Dezembro de 2014. 

I 
JAROEL ADÁr~ ro'N SOUZA NES . /"'\ r~ 
SECRETÁRIO~E ESTADO DA AÚDE 

CONTRATANTE 

EXTRATO 

JUSTIFICATIVA N•. 049114 • UCC/NSPISESA. 

RATIFICO ~A FORMA DE LEI 
· EM: 10112/2014 

J.ARDEL AD~N [c;;z··· UNES 
SECRFTAI:!IO .. !iE ESTAl'Cl D AÚDE 

Trata-se· de justiflcati~··objetivando alteração 

do · prazo estipulado na CLÂUSULA TERCÊIRA - DA · 
VIGt:NCIA, para fazer face ao. 3° TERMO ADITIVO ao 

'CONTRATO N•. 031/2011 - SESA, celebrado com ·a 
empresa MAURO CEZAR DE PAULA E SILVA-ME. 

Justifica-se a alteração do Instrumento supra em 
razão da necessidade de prorrogação do contrato, ficando 
-sua vigência prorrogada por um periodo de 12 (doze) 
meses, de acordo com art: 37, inciso XXI, da éonstituição 
Federal, Lei n•. 4.320l64, art. 57 inciso 11, §§, 1·· e 2" da Lei 
Federal 8.666193, com nova redaçao dada pela Lei 9.648, de 
27105/1998, ·Parecer Jurldlco n•. · 109212014 

ASSEJURISESA, de acordo com o Processo Administrativo 
N'. 304.16196012014- SESA. 

Importante salientar que o serviço contratado é 
de grande necessidade e funcionalidade, considerando 
que a Coordenadoria de VlgiiAncla em Saúde não possUI 
sede própria. 

O serviço de locação · trata-se de serviços 
contlnuos, ou seja, serviços· auxiliares, cuja solução de 
·continuidade pode ensejar prejulzo ao interesse público, 
ficando sua prorrogação amparadól na Lei de Ucltaç6es, 
art. 57, 11. 

, Observa-se que, c~ o aluguel do Imóvel, objeto 
do contrato, pode-se agn1p~~ !<>das as vigilâncias no 
mesmo lugar, fato que melhorou consideravelmente o 
desempenho de suas funções, principalmente nas ações 
·de cada programa. 

Vale ressaltar, que o Imóvel ora locado passou 
por diversos reparos, sendo adaptado as normas do 
engenharia adequando a seu funcionamento. 

Faz-se saber que a prorrogação é tempestiva, 
consensual, fundada em Interesse publico, o bom 
de_senvolvlrnento das atividades por parte da Contratada & 

a autorização prévia pela autoridade competente •. 
Fica desta forma, sua vigéncia prorrogado por um 

periodo de 12 (doze) meses, a contar do dla.12112/2014 a 
1111212015, resguardado .o interesse publico que rege a 
Administração. 

elo exposto, para salvaguardar os. interesses da 



Macapá, 26.01.2015 

administraçao desta· Secretaria, em observ~ncia ao artigc 
57 inciso 11, § 4' da lei Federal 8.666/93, com nova redaçAo 
dada pela lei n' 9.648, de 2710511998, através de termo 

' \ 
aditivo, por acordo entre as partes e devidamente 
justificada, bem como, determino sua publlcaçao no Diário 
Oficial do Estado, para que produza condlç~s de eficácia 
deste ato. 

Macapá-AP, 10 de Dezembro de 2014. 

· . .,~.:!.·~ L,!z;·_·~.tJ~5, ..,;··.· 
·Aniõnlo Romao Batista Júnior 

Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 
Decreto n• 229412014 

EXTRATO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N". 03212013 • 
SESA, que entre si Celebram o ESTADO DO AMAPA, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, e a 
empresa MARISTELA CAVALCANTE DE FARIAS, .para.os 
fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurfdlca de Oinrito Interno Público, Inscrito no CPJ N° 
00.394.577/0001-251 por lnterm~dio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, Inscrito no CNPJIMI' sob o 11° 
23.086.17610001.03, doravante !fenominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB, N° 069, 
Bairro: Central, Macapâ-AP, neste ato representado ·por 
seu Secretário de Sat:rd6, oiOõ<.eado pelo .decreto n•. 
Decreto n• 063712014, Sr. JAROEL ADA1l TON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de. 
Identidade n•. 228623/SSP-AP, inscrito no CPF IMF) sob o 
n•. 289.545.643-72, residente e domiciliado-na INO Bl A·2 

· Fonte Nova Santana-AP, e de outro ladÓ, como 
CONTRATADA a empresa: MARISTELA CAVALCANTE DE 
FAR:IAS, brasileira, solteira, portadora do RG n' 006121 
SSP/AP, insciita no CPF (MFI sob o n• 209.291.962-a7, 
residente e domiciliada a Trav. Manoel Abrau de Souza, CS, 
n'· 951, Bairro: Nova Brasllla, Santana - Amapá, dol'liVante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo subordinado as clâusulas e condições 
seguintes. que se obrigam a cumprir e respeitar 
Integralmente, em·observincla ao' artigo 57, Inciso 11 dá Lei 
Federal 8.666193 e suas alterações, JUSTIFICATIVA N•. 
052/2014 - UCCINSP/SESA, de acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N•. 304.13550512014- SESA de TERMO·. 
ADITIVO do CONTRATO N'. 03212013 - SESA, MARISTELA 
CAVALCANTE DE FARIAS, que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a atteraçAo da clAUSULA 
TERCEIRA - DA VIGêNCIA e seus aditivos, que entra em 
vigência a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA AlTERAÇÃO: O 
prazo de vigência estipulada na Cláusula terceira do 
CONTRATO N°. 03212013 • SESA passam a vigorar com a 
seguinte I'Cdaçao: . · 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIG~NCIA:' O presente 
Contrato terã sua vigência prorrogada pelo pérfodo ele 12 
(doze) meses, ficando prorrogado a partir do dia 0111212014 
ã 30/11/2Ó15. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: As 
partes confit'l'Tiam e ratificam as demais cláusulas do 
·coNTRATO ORIGINAL, aqui não referidas, na rorma como 
se acham origin~lmente n:dlgldas, e que neste ato e 
ocasU!o. sao totalmente .ratlflc;ldas, para todos os fins de 
direito as quais permanecem Inalteradas por este 
Instrumento. • 

ClAUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: Deverá 
ser providenciada, como condlçAo de eficácia, a 
publicação deste termo aditivo, em extrato no Dia rio Oficial 
do Estado, até o quinto dia útil do mé& subseqüente ao de 
sua assinatura. devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias. a contar daquela data, conforme disposto no artigo 
61, parágrafo primeiro da lei N". 8.666/93. 

Por estarem assim, jUIItos e concordes, as partes 
assinam o presente Instrumento em 03 (trás) via& de Igual 
teor e rorma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

· também no fim assinam. 

Macapá·AP, 28 de ~~vembro de 2014. 
. ! 

JARDEL·~~iLml;o~~NUN~ 
SECRETA O DE ESTADO SAUOE 

LOCA . RIO-: CONTRA ANTE 

EXTRATO 
.JUSTIFICATIVA N'. 052114 • UCC/NSPISESA., 

RATIFICci> NA FORMA DE LEI 
f EM: 28/1112014 

JARDEL AÓON OUZA UNES 
SECRETARtd,be1STÀOO DAS ÚOE 

Trata-se de just!flcotill)l objetivando a cração 
do prazó estipulado na CÚUSULA TERCEIRA - DA 
VIGENCIA, para fazar tece ao 1° TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO N". 03212013 - SESA, celebrado com a 
empresa MARISTELA CAVALCANTE DE FARIAS. 

Justlflca-Ge a alteraçllo do Instrumento supra em 
razao da nece1sldade de prorrogaçllo do contrato, ficando 
sua vigência prorrogada por um período de 12 (doze) 
meses, de acordo com art. 37, Inciso XXI, da Constituição 
Federal, Lei n•. 4.320/64, art. 57 Inciso 11, §§, 1° e 2• da lei 
Fedaral 8.6G6f93, com nova redaçlo dada pela lei 9.648, de 
27/0511998, de acordo com o Processo Administrativo N•. 
304.13550512014- SESA. 

(DIÁRIO OF,ICIAL) 

Importante salientar que o serviço contratado é 
de grande necessidade para o funcionamento do Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador 
CEREST/REGIONAL, CAOSTRO NO CNES n• 668560-9, em 
conformidade com a Portaria GM; MS n' 272Ô12009, 
considerando que a este nlio possui sede própria. · 
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quotro reais e três centavos f, para o mês de OU!ubro de 2014, o o· 
volor de RS 820.992,05 (Oitoctntos e vinte mil, novecentos e 
no~enta e dois reais, e cinco centav01, para o periodo de 
Novembro àe 2014 A 03 de OU!ubro de 2015 t Agosto de 201 SI. 

A dnPf$11 com execuçao deste Contrato correrá 
1 co!'tl do dotaçlo orçamenúrie conSignada no Programa de 
Trabalho 2471.9, 2488-4.2, Fonte 218, Elemento de Despesa 
33.90.37, sondo empenhado Inicialmente o valor. de R$ 
2.705.574,40 (Dois milhO.., Htoceritos t.clnco mil, quinhentos e 
so~nta o quttro .. ais e qilorenU cenuvos), conformo Not .. de 

O serviço de locação trata-se de serviços 
continues, ou seja, serviços auxiliares, cuja solução de 
continuidade pode ensejar prejulzo ao Interesse público, 
ficando sua prorrogaçao amparada na Lei de Licitações, 
art. 57, 11. 

Faz-se saber -que a prorrogaçao é tempestiva, 
consensual, fundada em in1eresse público, o bom . 
desenvolvimento das atividades por parte da Contiatada e 
a autorização prévia pela autoridade competente. 

. Empenho 2014NE06136, de 1411112014, 2014NE06118 de 
1411112014, 2014NE006640 dt 2611112014, 2014NEOO&e41 de 

.2611 !.11!1.~~.~ 2014NE006&1~ de 2611112014. 

Fica desta forma, sua vigência prorrogada por um 
perlodo de 12 (doze) meses, a c.ontar do. dia 0111212014 a 
30/Ú/2015, resguardado o Interesse público que rege a 
Administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administraçio desta Secretaria, em observêncla ao artigo 
57 Inciso 11, § 4' da lei Federal 8.666193, com nova redaçao 
dada pela Lei n• 9.648, de 27105/1998, através de te,nno 
aditivo, por acordo entra as partes e devidamente 
justificada, bem como, determino sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, para que produza condições de eficácia 
deste ato. 

Macapá-AP, 28 de Novembro de 2014. 

/cvj; & 1: %,l. ' 
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Antonio omAc.> ci4f~ta Júnl6r 
Chefe da Unidade de Cóntratos e Convênios 

Decreto n• 229412014 

EXTRATO 
TERMO DE APOSTILAMENTO n' 004/2014 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N•. 02312013, QUE ENTRE SI CELÉBRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE E A EMPRESA: CRISTIANE DOS . 
SANTOS· EPP. . 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
jurídica do direito públlcÔ Interno, Inscrita no CNPJ n•. 
00.394.577/0001·25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no CNPJ n•. 23.086.17610001· 
03, órgAo pübUco integrante da Administração Direta do 
Estado do Amapá, com endereço na Av. Fab, 69, Centro, 
nesta cldàde, representada por seu secretârlo de saúde,' 
nomeado pelo Decreto n• 0637/2014, Sr. JARDEL · 
AO AIL TON SOUZA NUNES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade n• 228623 SSP-AP, inscrito no 
CPF(MF) sob o n• 289.545.643·72, residente e domiciliado 

.na IND BL A-2, Fonte Nov;, Simtana, Amapá, neste ato 
. denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado , a empresa CRISTIANE OOS SANTOS • EPP, pessoa 
jurfdlca de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 
08.2S2.13810001-45, com sede na Av. Padre Jailo Maria 
lombaerd, n• 2.700, Bairro: Santa Rita, CEP. 68.901-283, 
neste ato representada pelo Sr. CHARLES GOMES DE 
JESUS, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF 
(MF) n•. 432.3663182-72, portador do RG n•. 075.909 AP, 
residente e domiciliada à Av. Diógenes Silva, n"': 2018, 
Bairro: Bairro Burttlzal, Macapá·AP, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam em apostilar o Contrato n' 
023/2013, tendo em vista a homologaçao da Conveni;ao· 
Coletiva de Trabalho 201412014, do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO, 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA EM ÁREA 
HOSPITALAR, LIMPEZA AMBIENTAL E ÁREAS VERDES, 
EMPREGADOS EM EMPRES~S DE CONSF.RVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREDIAL, RESIDENCIAL, COMERCIAL E 
INSOUSTRIAL DO ESTADO DO AMAPÁ - STACAP e 
SINDICATO OAS EMPRESAS DE ASSEIO. CONSERVAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM GERAIS DO ESTADO DO AMAPÁ -
SECAP, registráda no MTE em 24/06/2014 sob o r• 
AP00002812014, conforme Rcpactuaç3o constante na 
cláusula VIgésima do contrato supramenclonado. 

, 1. DO OBJETO: 
O presente Contrato t~m éomo objeto REGISTRO 

DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE 
EMPRESARIA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS contlm,•os tcrcelrlzados de Apolo de Maquelro, 
Recepcionista, Carregador, Artiflce e Eletricista I, visando ' 
suprir os diversos setores administrativos e operacionais 
das Unidades Hospitalares, d~ Centros de Referências, 
bem como da sede da Secretaria de Estado da Saúde -
SESA. 

2. DO VALOR 

. --~~NTRATAÇÃO: 
ESTIMADO PARA 

O vetor ntlmodo do p,...n~ Contrato eeré. de R$ 
12.30U97,08 (Doze mllhéln, t,.unt~1t um mil, quatrocentos e 
noventa • Hta ,..,,, e oito centlvos), com valor mensal de RS 
173.235,54 (Cento o setenta e trta mil, duzentos t trinta e cinco 
.. ais e clnquonu t QU!Itro eenuvo;;) part o perlodo de 24 • 30 de 
Junho dt 2014, o valor de R$ 742.438,1M (~ntos t quorenta e 
doia mil, QUI!rciC41ntos O trinta t oito l'elll t QUatro Ctntlvos) para 
o mti o período dt Julho • S.tembro dt 2014, o valor de RS 
7~.684.03 (Stttcentos o noventa mil, aulnhentos e oitenta o · 

3. . DO PERÍODO DO REAJUSTE: 
o período a que se refere o reajuste, contém piado 

néSte apostllamento, compre~nde o período de 24/06/14.à 
03/1012015. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente termo de apostllamento baseia-se no· 

Convenção Coletiva .de Trabalho 2014/2014 registrada no 
MTE sob o n• AP000028/2014 do SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM EMPRESAS · DE • ASSEIO, 
CONSERVAÇAO, LIMPezA URBANA, LIMPEZA EM AREA 
HOSPITALAR, LIMPEZA AMBIENTAL E•ÁREAS VERDES. 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE CONSERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREDIAL, RESIDENCIAL, COMERCIAL E 
INSOUSTRIAL DO ESTADO DO AMAPÁ - STACAP e. 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM GERAIS DO ESTADO DO AMAPÁ -. 
SECAP, referente ao contrato n• 023/2013-SESA, celebrado 
entre o Estado do Amapã através da Seéretaria de Estado 
da Saúde e como Contratada a empresa Cristiano dos 
Santos EPP. . 

Da PreSente Apostila slo extraídas as 
seguin1es cópias: 

a) uma para SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE;é . 

b) uma para a CONTRATADA; 

Permanecem Inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato lnlclalmen1e celebrado. 

. E ,por assim estarem acordados, depois de 
lido e achado conforme, foi o: presente T.ermo de 
Apostilamento lavrado em duas vias, extraindo-se c6plas 
para fins de direito, a qual vai assinada pelos 
representantes das partes contratantes. 

EXTRATO 
CONTRATO N.• ·01 012014 ~ SESA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO . 
AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, COMO CONTRATANTE .E A EMPRESA: ORTOMED 
COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA EPP, COMO 
CONTRATADA. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, pessoa 
Jurldlca de direito público Interno, !nscrita no CNPJ n•. 
00.394.57710001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, Inscrito no CNPJ n•. 23.086.17610001-
03, órgão público Integrante .da Admlnistraçao Direta do 
Estado do Amapâ, com endereço na Av. Fab,. 69, Centro, 
nesta cidade, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretârlo 
de Saúde Sr. nomeado pelo Decreto n' 0637/2014, Sr. 
JAROEL ADAIL TON SOUZA NUNES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de Identidade n•. 228623/SSP·AP, 
Inscrito no CPF (MF) sob o n•. 289.545.643·72, ·resiclenta e 
·domiciliado na IND BL A-2 F~!'l·.~ Nova sa,t:lna.AP, e·de 
outro· lado a empreaa: ORTOMED COM~RCIO E SERVIÇOS 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n• 16.383.15910001-72, 
com sede na Av. Iracema Carvão Nunes, W 572-A, neste 
ato representada pelo seu Sócio Majoritário o Sr. JORGE 
BARATA XERFAN, bresllelro, J solteiro, empresário, 
portador da carteira de Identidade n• 262651 SSP/AP, 
inscrito no CPF(MF) sob o n' 055.66.0.662-72, residente e· 
domiciliado na Av. Iracema Carvão Nunes, n• 572 - A, 
Centro, CEP, 68900.099, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
ClAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Contrato tem respaldo legal na lei 
Federal n.• 10.520, de 17 de julho de 2002, lei n•10.1~. de 
14.12.2001, Decreto n• 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto n•. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504, de 
OS de agosto de 2005, Decreto Estadual n•. 264812007, 
Portaria lntermlnlsterlal n• 217 de 31 de julho de 2006, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, lei 
Complementar Estadual 0441 2007, Constltulçao Federal de 
1988, Art. l7, XXI; e, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, PREGÃO ELETRÓNICO N• 023/2014 -
CPL/SESA. constante do Processo n• 304.142942/2014. 
ClAUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA($) NO FORNECIMENTO E 
MANUTENÇÃO DE ÓRTESES E PRÓTESES 
(CONFECCIONÀDOSIADAPTADOS 
SOBPRESCRIÇÃO/MEDIDA1 cono o intuito de ate11der aos 
usuários cadastrados no Program; de ConressAo de 
órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção do 
Centro de Reabilltaçio do Ama pé - CREAP, de acordo com 
a.s dlsposlçOes contidas na Lei Federal no. 8.666/9~ e suas 
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alterações, 
2.2.0s materiais devetao ser confeccionados sob 

medidade acordo com as deficlênciasmotoras de cada 
paciente, co,;fonne prescrlçao do profissional capacitado 
do Centro deReabllltaçAo do Amapá. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA: 

O Contrato vigorará por um perlodo de 12 
(dozel meses, com Inicio em 01/12/2014 e término em 
30/11/2015, podendo ser prorrogad!) por igual período, a 
critério da Admlnlstraçao nos tennos do art. 57 da Lei 
8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA,;. OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7 .1. A despesa para aquislçao do objeto deste contrato 
oco-rrerá. à conta de recursos previstos no Orçamento da 
Secretaria Estadual de Saúde, nas Ações: 2486 (Redes de 

. Atenção à Saúde/ VIver sem Limite); Código: 
2486.3.2;Fonte:216. Elemento de Despesa: 33.90,32 
(material de distribulçAo gratuita). O valor dos serviços 
será de R$ 4.15U60,52 (Quatro milhões, cento & cinqüenta 
e oito mil, quinhentos e sess&nta reais e cinqüenta e dois 

·centavos I, para o· período de 12 (doz_e) meses, com va_lor 
mensal de R$ 346.546,71 (Trezentos é quarenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e um 
centavos), sendo empenhado iniclalm'!l!te o valor de R~

·. 346.546,71 (Trezentos e quarenta e seis mil, quinhentos e 
quarenta e seis. reais e setenta e um centavos), confonne 
Notas de Empenho 2014NE05441 de 15 de Outubro de 2014 
e Nota de Empenho 2014NE0039 de 12 de novembro de 
2014. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÁCRÉSCIMO OU 
SUPRESSÃO: 

13.1 No Interesse da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
o valor Inicial atualizado da contrataçao poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
JX,r cento), por item, com fundamento no art. 65, §§ 1' e 2', 
da Lei n'. 8.666/1993. 
13.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acrésc.imos ou ·supressões que se 
fizerem necessárias. 
13.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido nesta condiçao, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PRORRO_GAÇi.>,O: 

O presente instrumento por ser de caráter 
emergencial· não poderá ser prorrogado, confonne 
determina Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINÜ- DOS CASOS OMISSOS: 
Os casos omissos serao resolvidos à luz da Lei 

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
CONTRATUAL: 

Este Contrato poderá ser rescindido nos tennos 
dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n' 8.666193, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO: 

Este Contrato deverá &er 'publicado até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, não 
podendo ultrapassar o prazo de 20 (vinte) dias, conforme 
prevê o parágrafo único do art.61 da Lei n' 8.666193. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO: 

Para propositura de qualquer ação, .com base 
neste· Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Macapa, 
Estado do Amapá, excluindo qualquer outro por qualquer 
privilegio que seja. 

E por estarem assim, juntos· e contratados, 
1 assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor. e 

for.na, na presença de 02 (duas) testemunhas, também no 
fim assinadas. 

Macapà·AP, 01 de Dezembro de 2014. . h ' . . 

JARDEL AO T · OU NUNES 
SECRETÁRIA E E T~l SAÚDE 

· CO R T~~~o~ 

EXTRATO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

TERCEIRO TERMÔ ADITIVO ao CONTRATO N'. 009/2012 • 
SESA, que entre si celebram o ESTADO DO AMAPÁ, através 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, e a empresa 
COOPEP.ATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE 
LEVES E PESADOS _DO .AMAPÁ, p~ra os fins nele 
declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa 
Jurldica · de Direilo lntemo Público. inscrito no CPJ N' 
00.394.&7710001·25, por ir.terniédio da SECRETARIA DE 
Ee'tAOO DA SAÚDE. Inscrito no CNPJIMF sob o n' 
23.086.176/0001.03, doravante· denominada CONTRATANTE, 
como sede na Avenida FAB. N' 069, Bairro: Central. Macapá· 
AP. neste alo representado por seu Secrelário de Saúde. 
nomea:!o pelo decreto n'. Decreto n' 063712014, Sr. JARDEL 
AOAI[TON SOUZA NUNES, brasileiro. casado. portador da 

. cédula de identidade n'. 22!*'n1c;<;P.AP, inscrito ~o CPF (MFJ · 
sob.o n' 289.545.643-72. residenle e domiciliado na IND BL A· 
2 Fon1e Nova Santana-AP. e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa: COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE LEVES E PESADOS 
DO AMAPÁ, com sede na Rua Professor"Tostes. n• 765, 
Bairro:.Sanla Rita- Macpé/Amapá: CEP: 68.905·670, neste ato 
representado pelo Sr .. FRANCISCO CONCEIÇÃO SILVA 
PEREIRA GÓES, portador do RG: 069397 2" VIA, Inscrito no 
CPF: (MF) sob o n• 080.691 .. 152-20, doravante denominada 
CONTRATADA. resolvem celebrar o presenle Termo Aditivo 
subordinado as cláu~ulas e condições seguinles. que se 
obrigam a cumprir e respeitar inlcgralmente. em observância 
ao artigo 57. inciso 11 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alter3ções, JUSTIFICATIVA N'. 05412014 - UCCINSP/SESA, 
PARECER JURiDICO N'. 1080/2014 - ASSEJUR/SESA de 
acordo com o PROCEtSO ADMINISTRATIVO N'. 
~O~.lB227912014 -' SESA de TERMO ADITIVO do 
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CONTRATO N'. 009/2012 - SESA. COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE LEVES E PESADOS 
DO AMAPÁ, que se obrigam a cumprir e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a alleração da CLAUSULA 
-TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e seus aditivos. ·que entra em · 
vigência a partir de sua ass1natura. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: :o. 
prazo de vigência estipulada na Cláusula 1erceira do 
CONTRATO N'. 009/2012 • SESA passam a vigorar com a 
seguinte redação: · · 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGI':NCIA: O presente Contrato 
lerá sua vigência prorrogado vai0 ptriodo oe idO (cenlo e 
oitenta) dias. ficando prorrogado a partir do dia 04/12f./OJ,4 á . 
01i0512015, ou até a conclusao do processo licítatório. 

CLÁUSULA QUARTA -' DA RATIFICAÇÃO: As 
partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do 
CONTRATO ORIGINAL. aqui não referidas, na forma como se 
acham originalmente redig1d~s. e que neste alo e ocasião. são 
totalmente ralificadas. para todos os fins de direito as quais 
permanecem inalteradas por esté Instrumento. 

CL,i<USULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO: Deverá 
ser providenciada; como condição de eficácia. a publicação 
deste termo aditivo. em extrato no D1ário Oficial do Estado. até 
o qui.nto dia úlil do mês subseqüente ·ao de sua ,ass1nalura. 
devendo esla ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias. a contar 
daquela data. conforme dispoSto no artigo 61, pàrágrafo 
primeiro da Lei N'. 8.666193. 

Por estarem assim, justos e concordes. as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (lrês) vias de igualleor 
e forma .. na presença de 02 (duas) testemunhas que tàmbém 

• no fim assinam. 

Macapa-AP, 03 ~e Dezembro de 2014. 

JARDEL ADA1LTON SOU~ NUNES 
SECRETÁRIO ÓE ESTADO A SAÚDE 

CONTRATANTE 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N'. 054/14 • UCC/NSPISESA 

RATIFICO NA FORMA DE LEI 
EM:0311 z,/2014 

/ . 
JARDEL AD/d ON SOUZA NUNES 
SECRETA~() DE: ESTADP OA.SAÚDE 

. Trata-se de justific · a objetivando a aheração da 
CLAUSULA TERCEIRA - A VIGENCIA. para fazer face ao 
3• TERMO ADITIVO ao CONTRATO N'. 00912012 • SESA. 
celebrado com a empresa: COOVAP- COOPERATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES DE VEICULOS 
LEVES E PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ. , 

Justifica-se a alteração do instrumenlo supra em razão 
da n.ecessidade de i:lar continuidade ao referido contraio, tendo 
em visla que o serviço de transporte. óbjeto do presente 
contrato é imprescindivel para o bom-· andamento das 
alividades desta Secretaria. 

De acordo com a Diretora do DRH/SEAD. o Governo 
do Estado Amapá estar promóvendo desde 2011 concurso 
publico para preenchimento de cargos que t1veram vacância' A 
Diretora informa a~nda que quanto a Geslão governamental, foi 
realizado o levantamenlo da necessidade dos Orgâos onde o 
cargo de Auxiliar Administralivo - Motorista consta como 
caréncia, unia vez Que· os servidores federais ·estão se 
aposenlando e o Governo do Eslado possu1 poucos 
profissionais. sem .no entanto informar data oficial para 
realizaçao do concurso 

Sendo assim. para o bom e continuo desempenho das 
a1rv1dades administralivas' da saúde publica, como entrega de 
documentos. transporte de equipe técnica, transporte e entrega 
de medicamentos. visitas de profissionais da saude a 
pacientes entfe oulros e por se tratar de serviços esséncias. 
auxiliares e necessários ao desempenho de suas atribuições. 
que se interrompidos podem comprometer a saúde dos 
usuárius pacientes. resguardado desta forma o interesse 
publicu que rege a Admlni9traçãu. fica sua v1gênc1a prorrogada 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 
04/12/14 a 01/06/2015. ou até a conclusão do ·processo 
licitatório. resguardado desta fom1a o interesse publiCo que 
rege à adminislração. 

Faz-se saber que a prorrogação é tempesliva. 
consensual, fundada em interesse público e previamente 
autorizado pela autoridade compelenle. 

. Pelo exposto. para salvaguardar os interesses da 
administraçao desta Secretaria. em observância ao art. 57 
inciso 11. §§, 1' e 2' da Le1.Federa1 8.666/93. com nova redação 
dada•pela Lei n'. 9.648. de 27/05/1998, Parecer Jurldlco n'. · 
1080/2014 - ASSEJURJSESA. de acordo com o Processo 
Administrativo n•. 304.18227912014 - SESA, através de 
termo aditivo. ·por acordo entre as pJrtes e devidamente 
justificada, bem como. determino sua publicação no D1arío 
Oficial do Estado para que produza con.dições de eficacia deste 
ato. 

Macapá-AP. 03 de Dezembro de 2014 

tt:._._': .. l,l.".:!.';' .. , w~f :,;_~ ·'-! ... ,~, :.'t ,~ ,.-:c., i i 
Antonio Romão Batista Júnior · 

Chefe da UCCINSPISESA 
..Oocreto n' 249412014 
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Jefferson Dias Picanço 

PORL\IlL\ i\" 73 DE 231JE .1.-\!\F.IRO IJE 

2015 
i ' 
O Diretor do Instituto de Administração 

Penitenciária do Estado do· Amapá, Sr. 

.Jefferson Dias Picànço, no uso· das 

atribuições legai~ que lhe são conferidas 

pelo Decreto n• 0136/2015-GEA c 

CONSIDERANDO a dedicação c a 

rcspons;~hilitlaclc dos - scrvidon•s Agentes 

l'cnítenciários, <JUl' serHm esta Instituição 

Prisional. quando no desempenho 

incansável de suas funções, numa 

demonstração do mais · ele\'ado 

profissionalismo contribuindo para o 

l'ngrarulccimento dos serviços 11rcstados por 

esta lnstituicào. 

RESOLVE: 

ELOGIAR, os scn·idores José Eder 

Ferreira Golça,tnsj. lranilde Figueira. de 

Azevedo, Paulo Gomes Aguiar e Sânzio 

Antunes Martins pelo apoio ao Sen·iço 

Rescn·ado do Batalhão de · Operações 

Especiais - BOPF., pois é d.e gra~de valia o 

enaltecimento de comportamentos que 

demonstram o aho grau de 
prnfi~sionalismo, clcdkação e e.mper.Jho no 

cumprimento de únluas tarefas que se 
impõem a Segurança Pública do Estado do 

Amapá. 

Oi:·-se ciência, Pubtique~sc 

!\l'acaJlá·AP. 23 de jancirn de 20 I :li. 

( ( {0, 
JeffersoJ ~ias l'kançu 

Dirctor-Presidentc/IAPE~ 

Dt'm~to n• 0136/2015-GEA 

· (Fundação Estadual) 
TUMUCUMAQUE. 

Mary de Fatima Guedes· dos Santos 

PORTARIA N" 0112015 

A Diretora-Presidente da Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estadó do Amapá • Fapeap, 
nomeada pelo .Decreto de n• 0234, de 15 de 
janeiro de 2015 e, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XII, do Artigo 11, da Lei 
n• 1438, de 31 de dezembro de 2009, instruída 
através do decreto 3903 de setembro de 2010, 
resolver 

Considerando o pedido de 
afastamento, por motivos de saúde, da acadêmica 
e bolsista Samara Graziela Guimaraes da Silva; 

Considerando a falta de 
apresentaçêo dos relatórios parciais em tempo 
abio 
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Considerando que sua orientadora, 

~OCIVÂNIA OUVEIRA DA SILVA encontra-se 

auSente do pais para cursar pós doutorado, 

contrariando o que diz o item 

6.2. Do orientador 

6.2.1. Acompanhar, orientar e supervisionar as 

atividades previstas. no Plano de Trabalho do 

bolsista Integrando-o és atividades de lnvestigaçao 

de seu grupo de pesquisa; 

6.2.2. Encaminhar é Fundaçao Tumucumaque o 

Relatório Parcial (áos 6 meses) e Relatório Final · 

(aos 12 meses) das atividades desenvolvidas pelo 

bolsista, acompanhados da Avaliaçao de 

Desempenho do Bolsista,. inctuindo o rendimento 

escolar do mesmo; 

6.2.3. . Informar imediatamente à Fundaçao 

Tumucumaque o abandono ou a desistência do 

bolsista;· 

6.2.4. Para solicitar a suhstituiçao do bolsista, o 
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Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabelh Cavalcanto.A. Picanço 

Termo de Posse da Excelentrssima 
Senhora Conselheira Maria Elizabeth 
Cavalcante de Azevedo Plcanço, no 
cargo de Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, eleita 
para o Biênio de 2015/2016. 

No dia vinte e dois de janeiro de dois mil e quinze, 

no Plenário· Conselheiro José Verfssimo Tavares". 

na cidade de Maca pá, Capital dO Estado do Amapá, 

compareceu a Conselheira Maria Elizabeth 

Cav~léante de Azevedo Picanço, para tomar posse 

no cargo de Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado do Amapá, com mandato a ·iniciar-se .em 

vinte e dois de janeiro de dois mil .e quinze e com 

término em vinte e dois de janeiro de dois mil e 

dezessete, tendo sido eleita na ducentésima 

Pá . 20 

Conselheiros presentes na Sessão. O citado 

Conselheiro prometeu desem'penhar com 

independência. exatidão e ética os deveres do cargo 

de primeiro Vice-presidente, cumprindo e fazendo 

cumprir as Constituições Federal e Estadual, e as leis 

deste Estado e do País. efetivando-se assim sua 

posse. E para constar, eu, DamiHon Barbosa 

Salomao. Secretário-Geral desta Corte de Contas, 

lavrei o presente Termo de Posse, que depois de lido 

la 

Consel Ira MARIA ELIZABETH CAV.(LCANTE 
DE AZ~EOOPICANÇO 

Empossante . 
/''1 ' () . \ 

,1\ ç; 0.-\o' i~ ·~,, ;. .. ..,., ... rf. l-

bonselheir~ RiCARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

Empossado 

orientador deve protocolar na Fundaçao quinquagésima oitava Sessao <?rdinária, realizada 

Tumucu'!laque os seguintes documentos: · 

a) Carta de Sollcltaçlio de Substltuiçlio 

detalhando qual motivo e indicando o novo 

bolsista. Este documento deve conter a assinatura 

do orientador e do aluno a ser substituldo. 

Após o recebimento da solicitaçao, a 

Fundaçao Tumucumaque, tem . o prazo de 30 

(trinta) dias para responder o pedido de 

substituiçêo é Informar o resullado ao orlenlador, 

coisa essa que não foi feito pela mesma · 

RESOLVE: 

Art. 1•- CanCelar o Termo de Concessao de 
Bolsa da acadêmica Samara Grazlela GÚJmarAes 
da Silva, bolsista no projeto 'Avaliaçao do Efeito 
do Extrato Aquoso da Cecropriasp sobre as 
Atividades Edematogênicas e Fosfolipásicas· 
Induzidas pelo Veneno Bothopsa!Í'ox. 

Art.2°. conceder prazo para de 30 '(trinta) 
dias para quenendo fazer sua defesa prévia tanto 
para Orientada quanto para a Orientadora 

Art. 2'- A bolsista e sua Orentadora terá 

prazo de 30 dias, a partir da publi~ção da 

Portaria, para ressarcir á Fapeap, os valores 

recebidos indevidamente; haja vista que nesse 

caso a responsabilidade é solidária, .por ter a 

Orientadora descumprido também Cláusulas da 

Chamada n• 0112013·- SeteciFapeap, Bolsas da 

lnlciaçio Cientlflca Superior. 

Art. 3" - Esla Portaria entra em vigor a partir 
de sua publicação; 

Art. 4° • Dê-se ciência. publique-se e cumpra-
se. 

GABINETE DA DIRETORA-PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, 

Macapá/AP, 26 de Janeiro de 2015. 

~antos 
Diretora Presidente 

'í_onER L_EGISLATIVO) 

no dia dez de dezembro de dois mil e quatorze, por 

meio legal de votação. pelos Conselheiros 

presentes na Sessllo. A ·citada conselheira 

prometeu desempenhar com independência, 

exatldao e ética os deveres do cargo de Presidente, 

cumprindo e fazendo cumprir as Constituições 

Federal e Estadual, e as leis deste Estado e do 

Pais, efetivando-se assim sua posse. E para 
' constar, eu, Damilton Barbosa Salomao, 

Secretário-Geral desta Corte de Contas, lavrei o 
presente Termo de Posse, que depois de lido e 

achado conforme. vai assinado pelo Empossante, 

pela Empossada e por este Secretário. 

·~'i.),(. L· ·~·,C.. A 4.. L 
( . ç . 

Conselheiro RICARDO ~ ARES PEREIRA DE 
o :~ 

Conse ira MARIA ELIZABETH CAVALCANTE 
DE AZEVEDOPJCANÇO 

Empossada ·. 

[!:· 
DAMILTON 

I 

DAMIL TON B RBOSA SALOMÃO 
Sec tálio-Geral 

Termo de Posse do 
Excelentissimo Senhor 
Conselheiro Reginaldo Pamow 
Ennes, no cargo de segundo 
Vice-presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, 
eleito para . o Biênio ae 
2015/2016. 

No dia vinte e d!)is de janeiro de dois rriil e quinze. 

no Plenário • Conselheiro José Verissimo Tavares", 

na cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá, 

compareceu o Conselh,eiro Reginaldo Pamow 

Ennes .. para .tomar posse no ·cargo de segundo 

Vice-presidente do Tribunal de Contas do Estado 

do Amapá, com mandato a iniciar-se em vinte e dois 

de janeiro de dois mil e quinze e com término em 

vinte· e dois de janeiro de dois mil e dezessete, 

tendo sido eleito na ducentésima .quinquagésima 

oitava Sessão Ordinária. realizada no dia dez de 

dezembro de. dois mil e quatorze, por meio legal de 

votação, pelos Conselheiros presentes na Sessao. 

o citado Conselheiro prometeu desempenhar com 

indei>endência, exatidao e ética os deveres do 
Termo de Posse do Excelentlssimo 
Senhor conselheiro Ricardo cargo de segundo Vice-presidente, cumprindo e 
Soares Pereira de Souza, no cargo fazendo cumprir as Constituições Federai e 
de primeiro Vice-presidente do . Estadual, e as leis deste Estado e do Pais, 
Tribunal de Contas do Estado do . 
Amapá, eleito para 0 Biênio de efetivando-se assim sua posse. E para constar, eu, 
201512016. 

~o dia vinte e dois de janeiro de dois mil e quinze, no 

Plenário • Conselheiro José verissimo Tavares', na 

. cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá, 

.compareceu o Conselheiro Ricardo Soares Pereira 

Da milton Bart>osa Salomão, Secretário-Geral desta 

Corte de Contas, lavrei o presente Termo de Posse, 

que depois de lido e achado conforme, vai assinado 

pela Empossante. pelo Empossado· e por este 

Secretário . 

de Souza. para tomar posse no cargo de primeiro lc~o;;n;;se;lihh;eii;;;J~~~ü#n:~~1tfj~~~ 
Vice-presidente do Tribunal de Contas do Estado do 

Amapá, com mandato a iniciar-se em .vinte e dois 'de . 

janeiro de dois mil e ,Quinze e com término em vinte e ___,~___,,.,.-,...--===+±,"=..-=-~:-:-:;.,~==,_ 
dois de janeiro de dois mil e dezessete, tendo sido: 

eleito na ducentésima quinquagésima oitava Sessão 

Ordinária. realizada no dia dez ~e dezEl!llbro de dois --~~~=-=:-::J.:~~~~~~-:::..-

mil e quatof!.e, por meio legal de votação, pelos . 

I 

.I 


	

